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inferiores a 1 (um). A lei de licitações estabelece uma faculdade ao gestor,

que, se entender necessário, poderá exigir uma das três opções

adicionalmente à comprovação por meio de índices contábeis.

19. A vedação, conforme Súmula 27512012 do TCU, é que se exija,

de forma cumulativa, capital mínimo, patrimônio líquido minimo ou

garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado.

Os tribunais de contas estaduais tem militado no sentido de que: "É certo

que a utilizaçao da anjunção "ou" no art. 37, §2", da Lei de Licitaçoes,

sugere Ete as 03 (três) exigências indicadas para comprouaçdo da

quolificoçao econô mico-financeira excluem- se reciprocamente, deuendo o

edital optar por uma delas. Entretanto, hd quem milite que a Administração

Ptiblica, no exercício do san poder di.sciciondio, estd autorizada a cumuld-

las, desde que enuncie e demonstre os motiuos de tal opção, no ca.so

concreto."

Ante as lições acima transcritas, só posso concluir que a cumulaçáo deve

ser adotada de forma excepcional, devendo a Administração expor os

motivos legais e fáticos que conduziram a essa opçáo, visando inibir
prejuízos ao princípio da igualdade entre os licitantes.

SUMULA N" 289 "A exigência de índices contábeis de capacidade

frnanceira, a exemplo dos de liquidez, deve estar justificada no processo

da licitação, conter pârâmetros atualizados de mercado e atender às

características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja

fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade."

Feitas as exposições acima, tendo o presente parecer o objetivo apenas

de orientar a tomada de decisão do pregoeiro e equipe de apoio, náo

cabendo a este departamento jurídico julgar a presente impugnação,

devolvo ao setor solicitante para que decida na forma de seu

convencimento.
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Nova Santa Bárbara, 31 de agosto de 2022.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora jurídica
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para: Prefeito Municipal

Nova Santa Bárbara, 0110912022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Diante do Parecer da Procuradoria Jurídica do Município quanto a

impugnaçáo ao edital de Pregão Eletrônico n" 4312022, apresentada pela empresa

TICKET SOLUçÕES HDFGT S/A, inscrita no CNPJ n' 03.506.307/0001-57, cujo

objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de

gerenciamento de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota

municipal, com fornecimento de cartáo credenciado para cada veículo, encaminho

este processo a Vossa Excelência para que tenha decisáo quanto a alteração ou

nâo do edital convocatório, uma vez que este atende plenamente à legislação que

rege a matéria.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela ine tina dos ntos
Pregoeira

Portaria n" 01212022

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santâ Bárbar4
Pâraná - uww.nsb-pr.qov.br
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DESPACHO DO PRE.FDITO MUMCIPAL

Ret: Pregão Eletrônico n" 43/2022 - Processo Admlnístratiuo n."
79/2O22

Em face do exposto, no uso das atibuições legais e

considerando as razões apresentadas, determino a bem do ínteresse público,

que o processo licitatôio em epígrafe, seja alterado e republicado com os

deuidas alterações.

Cumpra-se na forma da legislaçao em uigor, publique-se e

comunique as empresas interessadas da presente decisão.

Noua Santa Bárbora,'O 1 de Setembro de 2O22.

Jozlas s
tctpal

2

Pre t

Rua WatÍÍedo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.326&.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoânsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bdrbara, no uso de

suas atibuições legais e considerando o contido na impugnaçao

apresentada pela Empresa TICIíjET SOLUçÔI9S ÍIDFGT S/A, inscita no

CNPJ sob n." 03.506.307/OO01-57, em face do edital do processo licitatóio,

modalídade pregão eletrônico n." 43/2O22, anjo objeto é a "Contrataçdo de

empresa de seruiços continuados de gerenciamento de fornecimento de

combustíuel para os ueíanlos pertencentes a frota municipal", bem como, no

parecer jurtdia, DDCIDO, pela supressdo do item 1O.2 do edital conuocatôrio,

haja uista, preceito legal que garante a obseruância do pincípio constihtcional

da isonomia, a seleção da proposta mai.s uantajosa para a administraçdo e a

promoção do desenuoluimento nacional sustentáuel e serd processada e
julgada em estrita conformid.ade com os pincípios básicrs da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administratiua, da uinanlaçdo ao instrumento conuocatórío, do julgamento

objetivo e dos que lhes são arrelatos.
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DECISÃO PREGOEIRA - IMPUGNAÇÃO

Ref. Pregâo Eletrônico n' 4312022 - Processo Administrativo no 7912022.

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa TICKET SOLUÇOES HDFGT S/.A,

inscrita no CNPJ no 03.506.307/0001-57, interposto tempestivamente ao edital de Pregão

Eletrônico n" 4312022, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de

serviços continuados de gerenciamento de fomecimento de combustível para os veículos

pertencentes a frota municipal, com fomecimento de cartão credenciado para cada veículo.

RAZÔES DO RECUR§O;

Alega a impugnante, que o edital convocatório contém especificações que são inaplicáveis ao

objeto ora licitado, considerando particularidades que limitariam a participação de um maior

número de empresas.

Que os itens 10.2, exige a prova de capacidade financeira" por demonstrações contábeis do

último exercício social, e os itens 10.3. e seguintes, de forma cumulativa pede as

demonstraçôes financeiras do último exercício social e capital mínimo ou o valor do

patrimônio líquido referente ao período de existência do licitante, deverá comprovar

patrimônio liquido não inferior a 10% (dez por cento).

DO PEDIDO DA IMPUGNANTE;

Requer a impugnante a alteração do edital convocatório, exigindo outro valor de índice

financeiro ou requerendo a apresentação alternativa de patrimônio líquido/capital social igual

ou superior a 10%o do objeto do edital (e não cumulativa), ou, ainda, somente a aceitação de

garantia contratual como supoÍe de contrato.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de

gerenciamento de fornecimento de combustivel para os veiculos pertencentes a frota

municipal, com fornecimento de cartão credenciado para cada veículo.

Após relata situação particulaÍ de sua empresa, que atravessou processo de junção, que

impossibilitaria sua paÍicipação no certame.

Rua WalÍredo Bitlencouí de Moraes,222, ÍeleÍone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001€0
E-mail: licitacaoansb.pr.qov-br - Nova Santa Biilrbara - Paraná
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DA ANALISE;

Ao cotejo da alegações tecidas na peça impugnatória, temos que, os licitantes que participem

de qualquer pÍocesso licitatório, cabe a obrigação de comprovar à Administração Pública os

requisitos minimos quanto à sua capacidade de executar o objeto que se pretende contratar,

como condição à habilitação para a celebração do pretendido vínculo juridico.

Nesta liúa, seguindo o que dispõe a vigente Lei Federal de n' 8.666/1993, a Administração

Pública, ao adotar as modalidades legais de certame, como: Tomada de Preço, Concorrência,

Pregão ou Regime Diferenciado de Contratação, encontra-se obrigada a exigir os documentos

relativos à: (a) habilitação juridica; (b) qualificação técnica; (c) qualificação econômico-

financeira; (d) regularidade fiscal e trabalhista e (e) comprovação de não contratar menor de

idade.

No tocante à mencionada questão, assim dispõe os §§ 2" e 3" do aÍigo 3l da vigente Lei n"

8.666n993:

Art. 31. A documenlação relativa à qualiJicação econômico-Jinanceira limitar-se-d a: § 2o A

Administraçõo, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá

estabelecer, no instrumenlo convocatório da licitaçõo, a exigência de copital mínimo ou de

patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias prevktos no § I do arí 56 desta Lei,

como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e

para efeito de garontia ao adimplemento do contrato a ser uheriormente celebrado.

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo onterior

não poderá exceder a I0% (dez por cento) do valor estirnado da contrutaçõo, devendo a

comprovação ser feitct relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei,

admitida a atualização para esta data através de índices oJiciais.

Como se verifica do teor do § 2' do artigo 3l acima transcrito, para Contratos Administrativos

que teúa como objeto a entrega futura de determinado produto ou a execução de serviços ou

obras, a norma possibilita à Administração Pública exigir dos licitantes várias formas de

comprovação da capacidade econômico-financeira para a execução do compromisso

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 22z,Íeleíone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaorônsb.Dr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

)
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pretendido, não sendo os meios de comprovação de dita condição o problema enfrentado

pelos licitantes.

Não são poucos os casos nos quais a Administração Pública faz constar do Edital de Licitação

que regula o processo concorrencial, exigências quanto à dita comprovação. que demonstrem

Cumulativamente: (a) capital mínimo; (b) patrimônio líquido mínimo ou (c) as garantias

previstas n§ 1o do art.56 desta Lei Federal de n.8.ó6611993.

Inúmeros foram os questionamentos formulados nas mais variadas licitações promovidas em

todo o Brasil, motivando o Tribunal de Contas da União a editar a Súmula 275, através da

qual assim consolidou o tema:

Súmula no 275 - Para fins de qualificação econômico-Jinanceira, a Administração pode

exigir das licitantes, de forma não cumulotiva, capital social mínimo, patrimônio líquido

mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do contralo a ser celebrado, no caso de

compras para entrega fatura e de execução de obras e serviços.

Assim, no tocante as licitações promovidas pela União Federal ou por qualquer outro ente de

Direito Público que utilize recursos federais, poderá o licitante exigir que a Administração

Pública que pÍomove o certame cumpra o regramento acima transcrito, posto que, as noÍmas

regulatórias definidas pela referida Corte de Contas impõe a todo e qualquer órgão da

AdminisÍração Pública o seu fiel atendimento se, evidentemente, encontrar-se submetida à

competência jurisdicional do TCU.

Assim estabelece a Súmula 222 do Egrégio Tribunal de Contas da União: As decisões do

Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as

quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administadores dos

Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

E fato, entretanto, pouco importa qual seja a intenção da Administração Pública, posto que a

solução para a questão não decorre da intenção detida pelo ordenador de despesa.

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í-60
E-mail: Iicitacaoôrnsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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A questão principal diz respeito à possibilidade de se exigir, cumulativamente, alguma das

garantias previstas no § 2" do art. 3l da Lei 8.666193, com os índices contabeis previstos nos

§§ l" e 5" do art. 3l da Lei n" 8.666/93.

Art. 3 1. Á documentação relativa à qualiJicaçâo econômico-financeira limiÍar-se-á a:

§ l" A exigência de índices limitar-se-á à demonstraçõo da capacidade financeira do licitante

com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato,

vedada a exigência de valores mínimos de faluramento anterior, índices de rentabilidade ou

lucratividade.

§ 2" A Administração, nas compras pqrq enÍrega futura e na execução de obras e serviços,

poderá estabelecer. no instrumento convocatório da licitação, a *igência de capital minimo

ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstos no § l" do art. 56 desta

Lei, como dado objetivo de comprovação da qualiJicação econômico-financeira dos licitanles

e para efeito de garanliq ao adimplemenÍo do contrato a ser ulteriormeníe celebrado.

§ 3' O capiíal mínimo ou o valor do paffimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior

não poderá exceder a l0% (dez por cento) do valor estimado da contrataçõo, devendo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, no forma da lei,

admitida a atualizaçào paro esla data através de índices oJiciais.

§ 5' Á comprovação de boa situação Jinanceira da empresa será feita de forma objetiva,

através do crílculo de índices contábeis prcvistos no edital e devidamente justilicados no

processo adminislrativo da licitaçõo que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a

exigência de índices e valores não usualmente adotados para correto avaliação de situação

financeira suJiciente ao cumprimento das obrigações decorentes da licitação.

Cumpre mencionar o seguinte trecho do voto do relator, Ministro- Substituto Weder de

Oliveir4 no Acórdão 647 12014 - TCU - Plenririo:

Voto

Rua Walfrêdo BittencouÍt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao A nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

.l
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A adoção de critério único para comprovaçõo de capacidade econômico-financeira da

empresa, por meio de índices de liquidez, pode levar, na fase de execuçõo do contrato, à

frustração do objetivo para o qual a licitação foi realizada.

Aliás, essa é a preocupação expressa no art. 31, § l', da Lei f 8.666/93:

§ l' A exigêncio de índices limitar-se-á à demonstração do capacidade financeiro do licitante

com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato,

vedada a exigência de yalores mínimos de faluramento anterior, índices de rentabilidade ou

Lucratividade. (Redação dada pela Lei n" 8.666/93) (Grifti).

É certo que a exigência de capital mínimo muito elevado em relação ao valor da contratação

pode levar à frustração do caníter competitivo da licitação. Entretanto, é claro que ignorar

medidas de porte das empresas pode levar a administração a assumir riscos excessivos, como

o exemplo acima demonstra.

Não é por outra razão que a Súmula TCU 27512012 oferece três opções visando à asseguração

de adimplemento do contrato a ser celebrado: capital mínimo, patrimônio líquido mínimo ou

garantias:

Súmula no 27512012

" Para fins de qualificação econômico-financeirq, a Administração pode exigir das licitantes,

de forma não cumulaíiva, capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que

ossegurem o adimplemento do contralo a ser celebrado, no caso de compras para entrega

futura e de execução de obras e serviços."

Não há vedação legal à exigência de capital minimo, patrimônio líquido mínimo, ou ainda as

garantias previstas no § I o do art. 56 da Lei 8.666/93, cumulativamente com os índices

contáveis previstos no § lo do art. 3l da Lei 8.666/93. Também não merece prcsperaÍ o

argumento de que somente deve ser exigido capital mínimo quando os índices forem

inferiores a 1 (um). A lei de licitações estabelece uma faculdade ao gestor, que, se

entender necessário, poderá exigir umâ das três opções adicionalmente à comprovação

por meio de índices contábeis.

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoâ-,nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

)
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A vedação, conforme Súmula 27512012 do TCU, é que se exija de forma cumulativa, capital

mínimo, patrimônio líqúdo minimo ou gaÍantias que assegurem o adimplemento do contrato

a ser celebrado.

Os Tribunais de Contas Estaduais tem militado no sentido de que: 'É certo que a utilização

da conjunção "ou" no art. 31, §2', da Lei de Licitações, sugere que as 03 (três) exigências

indicadas para comprovação da qualificação econômico-finonceira excluem-se

reciprocamente, devendo o edilal optar por uma delas. Entretanlo, há quem milite que a

Administração Pública, no exercício do seu poder discricionário, está autorizada a cumulá-

las, desde que enuncíe e demonstre os motivos de tal opção, no caso concreto."

SUMULA N' 289 "A exigência de índices contábeis de copacidade Jinanceira, a exemplo dos

de liquidez, deve eslar juslificada no processo da licitação, conter parâmetros atualizados de

mercado e atender às características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja

fórmula inclua rentabilidade ou lucraÍividade. "

PoÍanto, após análise das alegações apresentadas e determinação da Autoridade Superior,

decide-se pela supressão do item 10.2 do edital convocatório, com o intuito de garantir a

observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

DADECISÃO;

Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa

TICKET SOLUÇÔES HDFGT S/4, inscrita no CNPJ n. 03.506.307/0001-57, os termos

das respostas acima expressas.

Assim, serão feitas devidas alterações no edital convocatório e posteriormente será divulgada

a nova data de abertua da licitação, com republicação do Edital em referência.

PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

6
Rua Walfredo Biíencourl de Moraes, 222, ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacaoíânsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Nova Santa Bárbara.0l de setembro de 2022.

Elaine C uditk s

Pregoeira - Portaria no 01212022

Rua Walftedo Bittenmurl de Moraes, 222, TeleÍone - 43.32ô6-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao?nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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BLL GOI}IPRÃS
lmpugnações - Processo 43/2C22 - MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BARBARA

Requerimento

segue rmpugnaçêo

CrLdoêlí AÍq,lnpu!. Erd.íêço

24lo/8l2022l2t45 IMPUGt{AgO.pdf I!!ps:,/,/lâncêêlêtíoíi.o.blob..ore-*indow1neíimreâchmêntànswels/37s911781!,€4296â856â228ê5b18:186.odf

Resposta

conforme anexo

R6mhdidôSlatus Ârq..Psp.

oEFaRto otlw/2o22
O 16:u

Oêcisâo-Píegoeira-lmpuSnâca0o.PíegaG43-

2022.pdf

ELAINE

End€íeço

'0Ll09/2t22

Geràdo êm: 01109/2022 16:17:03

NA LUDITK
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AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'4312022

O Município de Nova Santa Bárbara Estado do Paraná, através da

Pregoeira, designada pela Portaria n" 01212022, no uso de suas atribuições, toma público e

para coúecimento dos interessados em participar da licitação em epígrafe, a qual tem por

objeto a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de

fomecimento de combustível pÍrÍa os veículos pertencentes a frota municipal, com

fomecimento de cartão credenciado para cada veículo, com previsão de abeÍura para o dia

0610912022, que decidi SUSPENDER o certame, em ru2.ão de impugnação impetrada pela

empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/4, inscrita no CNPJ n" 03.506.307/0001-57.

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de

divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Biirbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, n" 222, pelo telefone 43-3266-8114, por e-mail licitacao@nsb.pr.sov.br ou pelos

sites nrrrv.nsb.or.qov.br e www.bllcomDras.com

Nova Santa Bárbara. 0l de setembro de 2022.

Elaine Cris u itk dos ntos

Pregoeira

Portaria no 012/2022

Rua walÊedo Bittencourt de Moraes n" 222, centro. ! 43. 3266.8100 x - 86.250-000 Nova santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.eov.br
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PORTARTA N.o 058/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTÀ BÁRBARÁ. resolve, no uso de suas atdbuiçôes legais

NOIiIEAR

Art. 1" - O Sr. MARCOS ROBERTO SILVA, portador do RG no 10.893.574-0, SESP/PR, para

ocupar o cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO - TEMPORARIO - CLT, da PreÍeitura Municipal de Nova Santa

BáÍbaÍa-PaÂnâ, conforme habilitaÉo em Processo Seletivo 001/2022.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Nova Santa Bárbara, 01 dê sêtembro de 2022

Édiçào 229112022-lp31 - Data 011O9t2022

AVISO DE SUSPENSÃO DO PRf,GÃO ELETRÔNICO N'43/2022

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela

Portanan" 012/2022, no uso de suas atribuições, toma público e para conhecimento dos interessados em participar

da licitação em epígrafe, a qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços continuados

de gerenciamento de fomecimento de combustivel para os veículos pertencenles a frota municipal, com

fomecimento de cârtão credenciado para cada veículo, com previsão de abertura para o di a0610912022, que decidi

SUSPENDER o certame , em razão de impugnação impetrada pela empresa TICKET SOLUÇOES HDFGT

S/4, inscrita no CNPJ n' 03.506.30710001-57.

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de diltlgação

-tilizados 
anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, pelo telefone 43-3266-

8 I 14. por e-mail licitacaoíd.nsb.nr.eov.br ou pelos sites x'wrv.nsh Dr.sov.br e www.bllcomDras.com

Nova Santa Bárbara. 01 de setembro de 2022.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira

PoÍaria no O12i2022

Diário Oficial Eletrônico do lrunicipio dê Nova Santa Bártara
Rua: WalÍÍedo Eittencouí de Moraesr|'222 - Censo

Fone/Fâx: (43) 3266-81 00
E-íÍ'áal: diânoofi cial@nsb_pí.gov.br / pmnsb@nsb.pí.gov.br

Silê: www.nsb.pr.gov.bí

Jozias Piza de Moraes
Prefeito Municipal em ExercÍcio
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 0110912022.

Prezada Senhora,

Em virtude de alterações ocorridas no edital do Pregão
Eletrônico n" 4312022, solicito nova análise jurídica do edital e minuta do contrato,
em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri naL os tos
regoerra

Portaria n'01212022

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n'222, centÍo. t 43.32óó.8100 x - 86.250-000 - Nova santa BáÍbara.
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.or.sov.br
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Processo Administrativo ne 79 12022

Pregão Eletrônico ne 4312022

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços continuados

de gerenciamento do fornecimento de combustível para os veículos e

máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 43/2022, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços

continuados de gerenciamento do fornecimento de combustível para os

veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa

Bárbara.

Retorna os autos a este setor diante de impugnação protocolada pela

empresa Ticket Soluções HDFGT S/A, que foi julgada procedendo a fim de

adequar o edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital após sua adequação seguiu até o

presente momento as prescrições da legislação em vigor, em especial da

Lei ns 10.520/2002, do Decreto ns 70.02412079 e, subsidiariamente, a Lei

ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis guanto ao procedimento,
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estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questôes jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ns tO.52O(2OO2, c/c o parágraÍo único do

art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Santa Bárbara, 01 de setembro de 2022.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria J u rÍd ica

eLc-
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 4312022
Processo Administrativo n.' 7 912022

Senhor licitante:

Visendo possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento complêto do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Sêtor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

Elaine Cristi Luditk dos ntos
oetr

Portaria n' 01212022

L

Rua Walfredo BittcncouÍt de Moràes no 222. CenrÍo- I 43. 3266-8100- I - 86.250-000 Nova Santa BiâIbüÀ Parâná
E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

PREFBTURA MUNICIPAL

A Íalta de rêmêssa do presente Recibo de Retirada do Edital exime êstá Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridâs no instrumento convocatório ou outras

\, inÍormaçôes adicionais pêrtinêntes ao certame licitatório.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312022
Procêsso Administrativo n." 7912022

Objeto: Gontratação de empresa para prestaçáo de serviços continuados de gerenciamênto
de Íornecimento dê combustível para os veículos pertêncentes a frota municipal, com
fornecimento de cartão credenciado perâ cede veículo.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e deseja
ser inÍormada de qualquer alteração pelo e-mail
pelo tel/ fax:

Assinatura e Carimbo da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250400 Nova Sanla BárbaÉ- Paraná
E - E-mail - liciracaoíAnsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br

ou

aos I 12022.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312022
Processo Admi n istrativo n." 7 912022

O itUNlCíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria n" 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREçO POR LOTE
(irENOR TAXA ADMINISTRATIVA), para a contrateção de empresa para prestação de
sêrviços continuados de gerenciamento dê fornêcimento dê combustível para os veículos
pertêncêntes a frota municipal, com fornecimênto d6 cart io credenciado para cada veículo,
conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no '10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIiIENTO DAS PROPOSTAS: des 08h00min do dia 23108/2022 às 08h29min do dia
19t09t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 1910912O22.

tNicfo DA sEssÃo DE DlspurA DE pREÇos: às 09h00min do itia19to9t2o22.
LOCAL: u,w.bllcomoÍas.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Elêtrônico a contratação de empresa
para prestação de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível
para os veículos pertencentes a frota municipal, com Íornecimento de cartão credenciado
para cada veículo, conÍorme descrito no Anexo I do edital.

*

ANEXO 0'l
ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04
ANEXO 05
ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

g - E-mail - licitacao@nsb.pr.p.o pr.gov.br
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Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222. CentÍo. 8 43. 3266.8100. Z - 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Pardná

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Compôem este Edital os seguintes anexos:

Descriçáo do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Dêclaração dê ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaraçáo de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;

Modelo Carta Proposta;
Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.
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DtsPostÇÕES PRELTifl NARES

O Prêgão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantê

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçõês) da Bolsa de Licitaçõês e Leilões do Brasil.

1.1

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de

Licitaçóes e Leilôes do Brasil www.bllcom ras.com

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abêrtura da proposta, atentando também para a data e horário para

início da disputa.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO

3.1 Em conformidade com a Lei Complemenlaí 12312006, de 141122006, êm seu artigo 48,

inciso l, alterado pela Lei Complementar 14712014, de 0710812014, está licitação será de
AMPLA CONCORRENCIA.

J,Z Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitaçâo e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitaçóês e Leilóes - BLL.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

recêbêr citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Que estejam sob Íalência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

4

Rua Walfredo Bitlencoun de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Biárbaa PaÍaná
El - E-mail - licitacao@asb.pr.gov.br - w$,w.nsb.Dr.gov.br

3.3.3. Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no Art. 9o da Lei Federal n.o 8.666i1993;
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3.4.

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça-
Parâ participaçáo na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou

através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (4í) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentação da

proposta e início do pregão.

35 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição ê credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema da taxa administrava
oÍertada.

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame,
c) abrir as propostas;

d) analise a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimêntos relativos aos lances e à escolha da proposta de Menor Taxa

Administrativa;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO §,STE,UÁ LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITACOES E
LEILÕES DO BRASIL

5

Rua Waltedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa BtubarÀ Paraná
g - E-mail - licitacaoÍansb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

4.1

4.2 As pessoas juridicas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato,
operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à
Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, atribuindo poderes para formular lances e praticar todos os demais atos e
operações no sistema de compras do site: www.bllcompras.com
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4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratadâ
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhêcimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

44 Poderão participar da presente Licitaçâo pessoas que atuem no ramo pêrtinênte eo
objeto de presêntê licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102 e na Lei no 8.666/93.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamênto de proposta e lances,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsâ de Licitaçôes e Leilões do Brasil;

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por sêu representante, náo cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade lêgal pelos alos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAÇAO
4.9 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta, exclusivamente por meio do sistêma eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema êletrônico durante a sessão
pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrênte da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (4í) 30974600, e-mail: gn'El9!@bl!4ÍSb!, ou atrevés de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSÍAS E FORTLULAÇÃO DOS LÁíVCES

4.'12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

183
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4.5
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4.13 A Pregoeira verificará as propostas âpresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisilos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no

Termo de Referência.

4.1 3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento êm tempo rêal por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassificação da propostã não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

4.16. lniciada a êtapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e da
taxâ consignada no registro.

4.í6.1. O lance deverá ser ofertado pela TAXA ADMINISTRATIVA de no máximo í%,
admitindo-se taxa zero ou negativa.

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estâbelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

4.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nessê período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

4.22. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

Rua Walfi€do Binencoun de Moraes n' 222. Centro. I 43. 3266.8100. E - 86-250-000 Nova Santa BáÍbarÀ Paraná
g - E-mail - licitacaoarsb.pr.eov.br - vvryw.nsb.pr.qov.br



!-|G

ll*l;ffi,-

PREFEITURA tvluNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

4.23 Encerrada a fase compêtitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pêla equipe de apoio, justificadamente, admitir o Íeinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor desconto.

4.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prêvalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.26. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rêcepção dos lances.

4.27 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão públaca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicaçáo do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.28. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE (MENOR TAXA
ADiIINISTRATIVA), conforme definido neste Edital e seus anexos.

4.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com sua proposta inicial

4.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucêssivamente, aos bens produzidos:

4.30.í. No pais;

4.3O.2. P or empresas brasileiras;

4.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

4.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, a pÍegoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a MENOR
TAXA ADiiINISTRATIVA, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condiçóes diferentes das previstas neste Edital.

4.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demâis licitantes.

185
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4.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
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4.32.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada,
acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.33. Após a negociação, a Pregoeira iniciará a fasê de âceitação ê julgamento da proposta

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

5.1 Encerrada a eiapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 1O.O2412O19.

5.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar taxa final superior ao
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar taxa
manifestamente inexequível.

5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

55 A Pregoeira poderá convocar o licitanle para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.6. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

5S-1= Dentre os documentos passiveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e ptazo indicados pela Pregoeira, sem prêjuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

É', Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessâo, informando no "chat a nova
data e horário para a sua continuidade.

9

5.8.
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Ão A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresêntou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção da
MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, vedada a negociação em condiçôes diversas das
previstas neste Edital.

5.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto nêste Edital.

DO ENCAÍIIINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta Íinal do licitantê declarado vencedor deverá ser encaminhada para o email
licitacao@ns b.or oOV br no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoerra
no sistema eletrônico e deverá

6. 1.'1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada ê as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execuçáo do contrato e aplicaÉo de eventual sanção à Contratada, se Íor o
caso.

6.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

6.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

6.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

Somênte havêrá a necêssidedê de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos origineis não-digitâis quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa BâÍbara- Pamná
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5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido a MENOR TAXA
ADiiINISTRATIVA.
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6.7. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

7. HABILITAÇAO
7.1 Conforme ANEXO 03.

8. DOS RECURSOS

8.'1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal ê trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

8.2. Havêndo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

8.2.1. Nesse momento a Pregoêira não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriíicará as
condições de admissibilidade do recurso.

83 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

8.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dê seus interesses.

86 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2 Quando houver erro na aceitação da Menor Taxa Administrativa classificada ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

11
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8.5. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamênto.
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Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rêaberta.

A convocação se dará por mêio do sistema eletrônico ("chãt"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

DA ADJUDTCAÇÂO e ol HOITTOLOGAÇÀO

O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

10.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenção de interposiÉo de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submêtido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

11. DO CONTRATO
11.í. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação e apresentar o documento abaixo listado.

a) Gomprovação de que possui pelo menos 03 (três) estabelecimentos credenciados para
aceitação do cartão dê abastecimento, nos Municípios indicados no item 5.í. do Termo de
Referência.

11.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administraliva, nos termos do art. 57, da Lei
no.8.666/93.

12. PAGAiIENTO
12.'1. O pagamento será efetuado mensalmentê, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da aprêsentaçáo da fatura junto ao Departamento de Compras;

l=(Tx/100)/36s

EM=lxNxVP,onde
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'1 1.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.2. Ém caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Nova Santa
Bárbara - PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuraçáo se fará
desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros dê mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ão mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação das seguintes fórmulas:
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| = Índice de atualizaçáo financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12.3. O valor da taxa de administração não sofrerá reajuste no período contratual e nem na
renovação do contrato, se assim ocorrer por interesse das partes.

'12.4. A despesa com a presente licitaçâo corrêrá à conta da Dotação:

Dotações

Natureza da despesa

2022 140 02.oo 1 .o4. 1 22. 0030.2002 0 3 3 90 30.00.00 Do Exercício
2022 160 02.00 1 .o4. 1 22.OO30.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 360 03.001.04. 1 22.0070.2006 0 3 3 90.30.00.00 Do Exercício
2022 390 03.001.04.122.0070.2006 0 3 3 90.39.00.00 Do Exercício
2022 520 04.001.06. 1 25 0080.2007 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2022 640 05.00í .'15.451 .0100. í 002 504 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2022 750 05.001. 1 5.452.0090 2008 0 3.3.90.30 00 00 Do Exercício
2022 770 05.00'1. 1 5.452.0090.2008 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 780 05.00'1. 1 5.452.0090.2008 511 3.3 90 30 00.00 Do Exercício
2022 820 05.00í. 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39 00 00 Do Exercício
2022
2022 1660 06.002.12.361.0210.2015 103 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
2022 1670 06.002.12.361.0210.2015 104 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
2022 1680 06.002.12.361.0210.2015 t5b 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1690 06.002.12 361.0210.2015 142 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
2022 1700 06 002 12.361.0210.201s 143 3.3 90 30 00 00 Do Exercício
2022 1760 06.002.12.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002.12.36í.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1780 06.002.12.361.0210.2015 104 3 3 90.39.00.00 Do Exercício
2022 1790 06.002.12.361.0210.2015 tJb 3 3 90.39.00.00 Do Exercício
2022 1800 06.002.12.36í.0210.2015 142 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1810 06.002.12.361.0210.2015 143 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2022 2480 06.006. 1 2. 364. 0230.2021 0 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
2022 2490 06.006.í2 364 0230.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2730 08.00'1. 1 0.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2740 08.001. 1 0.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2810 08.00í. í 0.301.0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2022 2820 08.001. 1 0 301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022 3300 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Íl 43. 3266.8t00. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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2022 3330 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3 90 39 00 00 Do Exercício

2022 J5/U 09.002. 08.244.0400. 2033 0 3 3 90 30.00.00 Do Exercício

2022 3640 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3 90 39 00.00 Do Exercicio

2022 3890 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 09.003.08. 243. 0430.2035 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

í3. DA rupucNAçÃo Ao EDTTAL E Do pEDrDo DE EScLAREctitENTo

"l3.1. Até 2 (dois) dias úteis antês da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

13.2. A impugnaçáo deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicaçáo da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
exclusivamentê pela platafo rma www.bllcompras,com

13.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pêlos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo dê até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

'13.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarêcimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

13.7.1.A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

13.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DrsPosrçÕEs FrNArs
A presente licitação náo importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniênte comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocaçâo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

14.
14.1

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n'222. Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250400 Nova Santa Bárbara. Pa.aná
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13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lacitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivâmente pela plataforma www.bllcompras.com

13.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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14.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçôes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais
sanções cabíveis;

14.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

14.4. Os proponentes intimados pâra prêstar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo dêterminado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

't4.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

14.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

14.7. As decisóes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

14.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

14.9. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações âssumidas pelo Íornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condiçôes de entrega dos bêns e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

14.10, O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

14.12 A documentação apresêntada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponênte;

E - E-mail licitacaoAnsb Dr.go\.br - \r \r \\.nsb-Dr.so!.br
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'14.1'l A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paranà, para mêlhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;
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14.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

14.14 O valor total estimado para esta licitação será de R$ í.650.49í,50 (um milhão,
sêiscentos e cinquenta mil, quetrocentos e noventa e um reais e cinquentâ
centevos).

14.í5. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

Jozias
cto

Elaine Cristina Sa
Pregoeira

Portaria n" 01212022

c Almeida
Secretário Muntct I de AdministraÇão

^kfi#«;(:"é\*çt,Secretário Municip I de Obras

Si pareci de Lima
Secretária Municipal de cação, Esporte e Cultura

E - E-mail licitacaoaalnsb.pr.sov.br - rvww.nsb.pr.sov.hr

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n. 222. Ccnlro. t.13. 1266 8100 : - 86.250-000 Nora Santa BiirbarÀ Paraná

193

Nova Santâ Bárbara, 02logl2o22.

16



PREFEITURA IMUNICIPAL 19{
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Secretá
Souza

I de Saúde

rim Valério
Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de Empregos

17

Rua WalÊcdo Bittencourt de Moiaes no 222. Centro, t 43. 3266.8100. E4 - 86.250-000 Nova Santa Btubara. Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.gov.br



*b

It*I
PREFEITURA IúUNICIPAL

ESÍADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

PREGAO ELETRONICO NO 4312022

ANEXO r- DESCRTÇ O DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 .1 . A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na

contrataçâo dê êmprêsa para prestação de serviços continuados de gerenciamênto de
fornecimento de combustível para os veículos pêrtencêntes a frota municipal, com
fornecimento dê cartão credenciado para cada veículo, de acordo com as características

descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

,I - OBJETO

2 - CONSUMO ESTIMADO DE COMBUSTIVEL

1 4316 Etanol Hidratado 20 000,00 LT 3,89 77.800,00
2 4315 Gasolina comum tipo C (misturada com

álcool até 25%)
60 000,00 LT 5,25

J Oleo diesel Sí 0 105.000,00 7,39 775.950,00
4 4317 Oleo diesel tipo B (metropolitano) 65.000,00 7,16 465.400,00
VALOR ESTIMADO í .634.í 50,00
VALOR DA TAXA ADM|NTSTRAT|VA MÁXMA (í%) í 6.34í,50
VALOR TOTAL ESTIMADO 1.650.491,50

Taxa máxima de
Administração (B)

Prestação de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de
combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento de
cartão credenciado para cada veículo

Notâ 1: Preços unitários praticados no Município de Nova Santa Bárbara, em OglO8l2O22.

Nota 2: Para fins de determinação do preço unitário do litro do combustível considerou-se somente até a
segunda casa decimal após a virgula.

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100. ,< - 86,250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná
g - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Lote: 1- Lote001
Item Código

do
produl
olservi
Ço

Nome do produto/serviço Ouantídâdê Unidade Preço
Unitárí
o

Preço total

3í 5.000,00

6432 LT

LT

1o/o

Dêscrição dos sêrviços

2.1. Por serem estimativas, as quantidades e valores acima não constituem compromisso futuro
de conÍatação para o Município de Nova Santa Bárbara, razâo pela qual não poderão ser
exigidos, nem considerados como quantidades e valores para contrataçáo mínima.

3. RELAÇÃO DE VEíCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL POR COMBUSTíVEL
3.1. Em anexo em planilha de veículos pertencente a frota no momento, a ser informado para a
empresa contratada sobre o combustível a ser usado. Caso haja alguma nova aquisição será
também informado a empresa.
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4. PESQUISAS DE PREÇOS

4.1 . O preço do litro de combustivel será balizado no preço médio vigênte no município onde
ocorra o abastecimento, conforme publicação da Agência Nacional de Petróleo (ANP), vigente no
respectivo período.

4.2. No que se refere a Taxa de Administração, esta será referenciada ao valor máximo de 1ol0.

s. DA EXECUÇÃO CONrnerUlt:
5.1. O fornecimento de combustível se dará em postos localizados em Municípios do Estado do
Paraná, em número mínimo de 3 (três) postos credenciados, conforme disposição abaixo:

ÍÚUNIC|PIOS PARA CREDENCIA]IIENTO DE POSTOS DE
ABASTECIiIENTO.

ESTADO

Londrina PR
Arapongas

Cornélio Procópio
Campo Largo PR
Pirai do Sul

Santa Cecília do Pavão
Campo Mourão PR

Cambara PR
Curitiba PR

5.2. Os munÍcipios acima relacionados que não possuam 3 (três) postos, será considerado o
número de postos existentê no Município.

5.3. Caso algum dos munícipios acima relacionados não constarem na relação divulgada pela
Agência Nacional de Petróleo (ANP), o preço do litro dê combustível será parametrizado ao preço
vigente no município mais próximo do local do abastecimento divulgado pela referida Agência.

6. DA TiTPLANTAçAO DO STSTEiTA
6.1. O controle de transações deverá ser executado pela própria CONTRATADA, a partir da
assinatura do contrato, promovendo as diligências e saneamentos necessários à implantação e
manutenção do sistema, sem prejuízo das fiscalizaçôes promovidas pelo Município de Nova Santa
Bárbara a qualquer tempo.

6.2. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, com o sistemâ operacional do Windows 10 e
com os navegadores MS lnternet Explorer e Google Chrome.

6.3. O sistema deverá ser compatível com o software utilizado pelo Município que é fornecido pêla
empresa Equiplano Sistemas Ltda, para que haja uma coÍreta exportação e importação dos
dados, tendo em vista a obrigatoriedade do Município atender a agenda de obrigações do
TCE/PR.

6.4. O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veículos no banco de
dados.

6.5. O investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos equipamentos de
leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede, manutenção do
sistema e trêinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo mais que se fizer
necessário para o bom funcionamento e operação do sistema, será de responsabilidade da
CONTRATADA, cuja previsão de cobertura está incluída na taxa de administraçáo estabelecida no

19
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instrumento contratual a ser assinado, não cabendo nenhum ônus adicional ao Município de Nova

Santa Bárbara e não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de

informática utilizados pelo Município de Nova Santa Bárbara.

6.6. Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados após

encaminhamento a ser realizado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

7. DO TREINAMENTO.
7.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRAÍADA deverá treinar e capacitar os servidores
indicados pelo Município de Nova Santa Bárbara a utilizâr todos os recursos do sistema.

7.2. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestorês ou fiscais indicados pelo
Município de Nova Santa Bárbara que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema de
informação a ser disponibilizado sem qualquer custo adicional.

7.3. O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser
realizado na Sede desta PreÍeitura.

7.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais didáticos e os manuais de operação
para os fiscais designados, além de outros que possam ser indicados pelo Município de Nova
Santa Bárbara;

7.5. A data de realização e conteúdo programático do curso deveráo ser previamente alinhados
com o gestor do contrato a ser indicado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

7.6. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver
necessidade, e este treinamento poderá ser demandado pelo Município de Nova Santa Bárbara a
qualquer têmpo.

7.7- Sem prejuízo do acima disposto, quando da alteração de íuncionalidades do sistema que
afetem diretamente a operação, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por meio de
treinamento presencial ou ferramenta eletrônica câpaz de suprir necessidade.

8. DA APRESENTAÇÃO DE RELATORTOS.
8.1. O sistema deverá viabilizar o controle de produtos e serviços contratados, com crítica de
consistência aos lançamentos efetuados e a segurança de utilização, devendo estas informaçôes
estarem disponíveis para consulta na web imediatamente após rcalizada a transação.

8.2. As operações (transações) deverão disponibilizar, no mínimo, as seguintes informações
individuais:

8.2.1 . Placa e demais dados de idêntificação do veículo;

8.2.2. ldentificaçáo do usuário;

8.2-3. Estabelecimento / Município / UF;

8.2-4. Data e hora;

8.2.5. Tipo de operaçáo (compra, consulta, estorno, etc.);

8.2.6. Produto adquirido;

8.2.7. Quantidade;

g - Fl-mail licitacao?lnsb.pr.eo\.br - rrrr$.nsb.Dr.RoT .br
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8.2.8. Valor da operação por veiculo;

8.2.9. Marcação da quilometragem do veículo;

8.2.10. Valor unitário do produto;

8.2.1 1 . Valor total da compra;

8.3. Os dados, acima expostos, deveÍão ser disponibilizados em relatórios gerenciais com acesso
via web contendo ainda:

8.3.2. Controle dos abastecimentos mensais: identificação dos veÍculos abastecidos no mês e
dados do abastecimento, conforme descrição contida no item 8.2.

8.3.3. Os relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão permitir ao Municipio
de Nova Santa Bárbara veriíicar o consumo de combustível utilizado pela frota, por tipo de
combustivel, o valor pago por de transação, o histórico do veículo e do usuário, diagnosticar
diÍerenças significativas de consumo de combustível e outros, de forma geral e individual.

8.3.4. A CONTRATADA deverá fornecer cópia completa do banco de dados relativo aos veículos,
usuários ê transações realizadas em formato inteligível para planilhas ou banco de dados ao
término de cada exercício fiscal, gravado em meio magnético ou disponivel para download.

8.3.5. A CONTRATADA deverá permitir o acesso do Município de Nova Santa Bárbara ao banco
de dados e relatórios gerenciais, via internet, 24 horas por dia, todos os dias, durante a vigência
do contrato.

8.3.6. A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa
cadastrada no sistema, bem como dos usuários autorizados a registrar os abastecimentos no
sistema.

8.3.7. Os produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Edital, seus Anexos e na proposta, devendo ser
substituídos de forma imediata e as custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9. DA UTILIZAçÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO.
9.í. A administraçáo e o gerenciamento do fornecimento de combustíveis serão contratados de
forma continuada e ininterrupta, por intermédio de rede credenciada, com utilização de sistema
informatizado.

9-2. O contrato será utilizado para o abastecimento dos veículos próprios do Município de Nova
Santa Bárbara e de equipamentos diversos que necessitem de combustível do tipo automotivo ou
assemelhado.

9.3. O abastecimento de equipamentos diversos deverá ser realizado com cartão especial de
equipamento, que será identificado com dados semelhantes aos cartôes de veículos, no que
couber.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. t 43. 326ó.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Btubara. Paraná
E - E-mail - liciracaoânsb.pr.eov.br - wu.w.nsb.pr.gov.br
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8.3.1. Relatório cadastrâl do veículo, contendo, no mínimo: Marca/Tipo/Modelo; Cor; Ano
Fabricaçâo; Ano Modelo; Tipo combustível; Placa/UF; Número RENAVAM; Capacidade do tanque
e Média de consumo (Km/litro).
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9.4. Parc atender a alguma excepcionalidade, o sistema deverá possibilitar o lançamento manual
das transações com autorização Íornecida por telefone ou outro meio, de forma a manter os
serviços contratados em casos de pane ou de inoperância do sistema informatizado no local de
abastecimento ou ainda de perda dos cartões dos veículos ou dos usuários.

9.5. O sistema de administração e manutenção básica de cartóes deverá ser disponibilizado para
o Município de Nova Santa Bárbara, de maneira a realizar procedimentos como correção de
transações, alteraçôes de senhas, atualização, bloqueio e liberação.

9.6. A rede credenciada deverá estar equipada de forma a integrar o sistema de abastecimento
com a utilização dos cartôes de abastecimento por veículo.

9.7. A CONTRATADA deverá proceder a entrega dos cartões no prazo de í0 (dez) dias úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.

9.8. Os cartões deverão ser entregues no endereço abaixo indicado:

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Bairo Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP.
86.250-000;

9.9. No ato da utilização dos produtos ou serviços será obrigatória a utilização do cartão do
veículo.

9.10
9.10
9.10
9.10
9.10
9.10
9. 10

no sistema da CONTRATADA e identiÍicado por

1

2
3
4
5
6
7

Placa, Marca/ Modelo/ Tipo/ Versão.
RENAVAN
Status (ativo ou inativo).
Capacidade máxima de abastecimento
Tipo de combustível.
Fabricante.
Ano de fabricação-

9.1 'l . Cada usuário será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado
características básicas como. NOME, RG, CPF e CNH (Carteira Nacional de Habilitação).

por

9.12. As senhas deverão ser informadas de forma segura e inviolável, disponibilizadas através do
sistema de gerenciamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitaçáo
realizada pelo fiscal.

9.1 3. O condutor, devidamente identificado e validado no momento do abastecimento, será
considerado responsável pela respectiva transação.

9.14. Não será permitido abastecimento de veículos não cadastrados ou realizados por condutor
não cadastrado no sistema.

9.15. O sistema deverá possibilitar a utilização de todos os combuslíveis compatíveis com cada
veículo, face a existência de veículos equipados com a tecnologia "FLEX" na frota do Municipio de
Nova Santa Bárbara.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro. t 43. 3266.8100. E - 86-250-000 Nova Santa BárbaE- Paraná
E - E-mail - licitacaoransb.pr.eov.br - wrvw.nsb.pr.qov.br

9.16. O sistema terá seu uso restrito para fornecimento dos insumos descritos no item 2 deste
termo, não sendo permitida a aquisição de quaisquer outros produtos ou serviços não
especificados neste Edital e seus Anexos.

22
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9.17. O sistema contratado dêverá permitir o bloqueio/ desbloqueio/ troca de senha, com
operações individualizadas.

9.18. A emissão de cartões, quando necessário, será realizada sem qualquer custo adicional para

o Município de Nova Santa Bárbara.

9.19. O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão pelo respectivo
gêstor quando da comunicação de perda ou extravio ao serviço de suporte técnico.

9.20. Possíveis transaÇôes eÍetuadas depois da comunicação de dano físico, perda ou extravio à

CONTRATADA serão desconsideradas pelo Município de Nova Santa Bárbara.

9.21. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:

9.22. Placa e demais dados de identificação do veículo;

9.22.1. Estabelecimento / MunicÍpio

9.22.2. Dala e hora

9.22.3. Quantidade de litros abastecidos

9.22.4. Valor unitário

9.22.5. Valor total do abastecimento

9.22.6. Quilometragem do veículo no momento do abastecimento;

9.24. A CONTRATADA deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte de
autorização e controle, mantendo-os atualizados em todas as bases de gerenciamento além de

i- fornecer manual simplificado a todos os operadores do sistema.

9.25. A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional através de atendimento via
correio eletrônico (e-mail) ou de telefonia para solução de inconsistências técnicas apresenladas
nos serviços.

í0. PRAZO, COND|ÇOES DE EXECUÇÃO E PAGAUENTO.

í 0.1 . Para a aferição dos serviços, o Município de Nova Santa Bárbara realizará o pagamento
com base no preço à vista do litro de combustível praticado no momento do abastecimento.

1O.1.2. O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222. Centro. t 43. 3266.8100. E - 8ó.250-000 Nova Santâ Bárbara- Paraná
g - E-mail - Iieltacao@nsb.pr.gov.br - §$rry.nsb.Dr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

9.23. Em casos excepcionais, em que a transação for realizada offline, ou seja, mediante
preenchimento manual de Íormulário ou outro meio cabível, o registro deverá preservar as
informaçôes constantes no subitem anterior.

10.1 .1 . Para fins de determinação do preço unitário do litro do combustível considerar-se-á
somente até a terceira casa decimal após a virgula.
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10.2. Serão configurados como abusivos os valores superiores âo valor médio do combustível
divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP).

í0.3. No caso de valor superior ao valor médio do combustível divulgado pela Agência Nacional
de Petrôleo (ANP), a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço praticado ao
Município de Nova Santa Bárbara, rêspondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou
omissáo, inclusive com o ressarcimento de valores.

10.4. Para pagamento, a CONTRATADA protocolará rêquerimento de pagamento junto ao
Departamento de Compras.

10.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras.

10.6. O faturamento deverá ser feito por órgão/Unidade, para que as despesas sejam alocadas
conforme a Íonte de recurso de cada Secretaria.

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus
para o Município de Nova Santa Bárbara.

indade
Representante da Secretaria de Obras o sável pelo acompanhamênto dos serviços

g - E-mail licitacaoânsb.pr.qov-b r - ss'w.nsb.pr-gov.br
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ANEXO 02. MINUTA DO TERiIO DE CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTABÁRBARAEAEMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE GERENCIAMENTO DE FORNECIi'ENTO DE

COMBUST|VEL PARA OS VEíCULOS PERTENCENTES A FROTA
MUNICIPAL, COi,l FORNECIMENTO DE CARTÃO CREDENCIADO PARA
CADA VE|CULO.

ReÍêrêntê Pregão Eletrônico no 4312022

Pelo presente inslrumento particular de contrato, vinculado ao Pregâo Eletrônico no 4312022, de
um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito em
Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador do R.G. io _, SSP/PR,
C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOmE>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de í993, alterada pela Lei
8.883/94 e posteriores, ajustâm e celebram o presente conlrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . oBJETo

1.'1. O presente contrato tem por objeto a conlrataçáo de empresa para prestação de serviços
continuados de gerenciamento de fornecimento de combustivel para os veículos pertencêntes a

frota municipal, com fornecimento de cartão credenciado para cada vêículo.

Lote: 1- Lote001

1 4316 Etanol Hidratado 20.000,00 LT 3,89 77.800,00
2 4315 Gasolina comum tipo C (misturada

com álcool alé 25Yo)
60 000,00 LT 5,25 315.000,00

6432 Óleo diesel 510 105.000,00 LT 7,39 775.950,00

25
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Item Código
do
produt
o/servi
Ço

Nome do pÍoduto/serviÇo Quantidade Unidade Prêço
Unitário

Preço total
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1.2 - Por serem estimativas, as quantidades e valores acima não constituem compromisso futuro

de contratação para o Município de Nova Santa Bárbara, razáo pela qual não poderão ser

exigidos, nem considerados como quantidades e valores para contratação minima.

MUNICíPIOS PARA CREDENCIAMENTO DE POSTOS OE
ABASTECIMENTO.

ESTADO

Londrina PR
Arapongas PR

Cornélio Procópio PR
Campo Largo PR

PR
Nova Santa Barbara PR

Santa Cecília do Pavão PR
Campo Mourão PR

Cambara PR
Curitiba PR

2.2 - Os munícipios acima relacionados que não possuam 3 (três) postos, será considerado o

número de postos existente no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA Ii'PLANTAÇÃO OO SISTEiiA
3.1- O controle de transações deverá ser executado pela própria CONTRATADA, a partir da
assinatura do contrato, promovendo as diligências e saneamentos necessários à implantação e
manutenção do sistema, sem prejuízo das fiscalizações promovidas pelo Município de Nova Santa
Bárbara a qualquer tempo.

3.2- O sistema deverá ser compatível, no mÍnimo, com o sistema operacional do Windows'10 e
com os navegadores MS lnternet Explorer e Google Chrome.

3.3- O sistema deverá ser compatÍvel com o software utilizado pelo Município que é fornecido pela

empresa Equiplano Sistemas Ltda, para que haja uma correta exportaçáo e importação dos
dados, tendo em vista a obrigatoriedade do MunicÍpio atênder a agenda de obrigações do
TCE/PR.

3.4- O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veículos no banco de
dados.

3.5- O investimento necessário à implantação do sistema, como a instalaçáo dos equipamentos de
leitura, softwares de gravaçâo e transmissão de dados, credenciamento da rede, manutenção do
sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo mais que se fizer
necessário para o bom funcionamento e operaçáo do sistema, será de responsabilidade da

4 4317 Oleo diesel tipo B (metropolitano) 65.000,00 LT 7,16 465.400,00

VALOR ESTIMADO í.634.í 50,00

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n' 222. Centro. t 43. 32ó6.8100. E - 86.250{00 Nova Santa BárbarÀ Paraná
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CLÁUSULA SEGUNDA . CONDIçOES DE EXECUçÃO DO SERVIçO
2.1 - A CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, 3 (três) postos credenciados em cada um dos

municípios abaixo:

Pirai do Sul
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CONTRATADA, cuja previsâo de cobertura está incluída na taxa de administração estabêlecida no

instrumênto contratual a ser assinado, não cabendo nenhum ônus adicional ao Município de Nova

Santa Bárbara e não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os sistêmas de

informática utilizados pelo Município de Nova Santa Bárbara.

3.6- Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados após

encaminhamento a ser realizado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

CúUSULA QUARTA. DO TRETNAMENTO.

4.1- Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores
indicados pelo Município de Nova Santa Bárbara a utilizar todos os recursos do sistema.

4.2- A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou fiscais indicados pelo

Município de Nova Sânta BárbaÍa que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema de
informação a ser disponibilizado sem qualquer custo adicional.

\,? 4.3- O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser

realizado na Sede desta PreÍeitura.

4.4- A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais didáticos e os manuais dê operação
para os fiscais designados, além de outros que possam ser indicados pelo Município de Nova
Santa Bárbara;

4.5- A data de realizaçáo e contêúdo programático do curso deverão ser previamente alinhados
com o gestor do contrato a ser indicado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

4.6- A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver
necessidade, e este treinamento poderá ser demandado pelo Município de Nova Santa Bárbara a
qualquer tempo.

4.7- Sem prejuízo do acima disposto, quando da alteração de funcionalidades do sistema que
afetem diretamente a operação, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por meio dê
treinamento presencial ou ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade.

5.2- As operaçóes (transações) deverão disponibilizar, no mínimo, as seguintes informações
individuais:

5.2.1- Placa e demais dados de identificação do veículo;

5.2.2- ldentificação do usuário;

5.2.3- Estabelecimento / Município / UF;

E - E-mail - Iicitacao?ansb.Dr.so\ .Dr.sov.br
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CLÁUSULA QUINTA. DA APRESENTAÇÃo DE RELATÓRIoS.
5.1- O sistema deverá viabilizar o controle de produtos e serviços contratados, com crítica de
consistência aos lançamentos efetuados e a segurança de utilização, devendo estas informações
estarem disponiveis para consulta na web imediatamente após realizada a transação.
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5.2.4- Data e hora;

5.2.5- Tipo de operação (compra, consulta, estorno, etc.);

5.2.6. Produto adquirido;

5.2.7- Quantidade;

5.2.8- Valor da operação por veículo;

5.2.1 0- Valor unitário do produto;

5.2.1'l- Valor total da compra;

5.3- Os dados, acima êxpostos, deverão ser disponibilizados em relatórios gerenciais com acesso

via web contendo ainda:

5.3.1- Relatório cadastral do veículo, contendo, no mínimo: Marca/TipoiModelo; Cor; Ano

Fabricação; Ano Modelo; Tipo combustível; PlacaiUF; Número RENAVAM; Capacidade do tanque
e Média de consumo (Km/litro).

5.3-2- Controle dos abastecimentos mensais. identificação dos veículos abastecidos no mês e
dados do abastecimento, conforme descrição contida no item 8.2.

5.3.3- Os relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão permitir ao Município

de Nova Santa Bárbara verificar o consumo de combustível utilizado pela frota, por tipo de
combustível, o valor pago por de transação, o histórico do veículo e do usuário, diagnosticar
diferenças significativas de consumo de combustível e outros, de forma geral e individual.

5.3.4- A CONTRATADA deverá fornecer cópia completa do banco de dados relativo aos veículos,
usuários e transações realizadas em formato inteligível para planilhas ou banco de dados ao

término de cada exercÍcio fiscal, gravado em meio magnético ou disponível para download.

5.3.5- A CONTRATADA deverá permitir o acesso do Município de Nova Santa Bárbara ao banco
de dados e relatórios gerenciais, via internet, 24 horas por dia, todos os dias, durante a vigência
do contrato.

5.3.6- A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa
cadastrada no sistema, bem como dos usuários autorizados a registrar os abastecimentos no

sistema.

5.3.7- Os produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quândo em
desacordo com as espêcificaçóes constantes neste Edital, seus Anexos e na proposta, devendo

Rua Walfredo Bittencourt d€ Moraes no 222. Centro. t 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Sarta Biirbara- Paranâ
q - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - urnv.nsb.Dr.gov.br
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5.2.9- Marcação da quilometragem do veículo;
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6."10- Cada veículo será cadastrado
caracteÍísticas básicas como:

no sistema da CONTRATADA e identificado por
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ser substituídos de forma imêdiata e as custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicaçáo das
penalidades.

cLÁusuLA sExrA - DA urLrzAçÃo Do srsrEMA DE GERENcTAITENTo.
6.1- A administraçâo e o gerenciamento do fornecimento de combustíveis serão contratados de
forma continuada e ininterrupta, por intermédio de rede credenciada, com utilizaçáo de sistema
informatizado.

6.2- O contrato será utilizado para o abastecimento dos veículos próprios do Município de Nova
Santa Bárbara e de equipamentos diversos que necessitem de combustivel do tipo automotivo ou
assemelhado.
6.3- O abastecimento de equipamentos diversos deverá ser realizado com cartáo especial de
êquipamento, que será identificado com dâdos semelhantes aos cartões de veículos, no que
couber.

6.4- Para atendêr a alguma excepcionalidade, o sistema deverá possibilitar o lançamento manual
das transaçôes com autorização fornecida por telefone ou outro meio, de forma a manter os
serviços contratados em casos de pane ou de inoperância do sistema informatizado no local de
abastecimento ou ainda de perda dos cartóês dos veículos ou dos usuários.

6.5- O sistema de administração e manutenção básica de cartões deverá ser disponibilizado para
o Município de Nova Santa Bárbara, de maneira a realizar procedimentos como correção de
transações, âlteraçóes de senhas, alualizaçáo, bloqueio e liberação.

6.6- A rede credenciada deverá estar equipada de forma a integrar o sistema de abastecimento
com a utilização dos cartôes de abastecimento por vêículo.

6.7- A CONTRATADA deverá procedêr a entregâ dos cartões no prazo de í0 (dez) dias úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.

6.8- Os cartôes deverão ser entregues no endereço abaixo indicado:

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP.
86.250-000;

6.9- No ato da utilização dos produtos ou serviços será obrigatória a utilização do cartão do
veículo.

6.10.1- Placa, Marca/ Modelo/ Tipo/ Versão.
6.10.2. RENAVAN
6.10.3- Status (ativo ou inativo).
6.10.4- Capacidade máxima de abastecimento
6.10-5- Tipo de combustível.
6.10.6- Fabricante.

E - E-mail licitacaoúàn sb.or.sov.br - !]4 !!.nsb.Dr.gov.br
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6.'t 1- Cada usuário será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por

características básicas como: NOME, RG, CPF e CNH (Carteira Nacional de Habilitação).

6.12- As senhas deverão ser informadas de forma segura e inviolável, disponibilizadas através do

sistema de gerenciamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação

realizada pelo fiscal.

6.13- O condutor, devidamente identificado e validado no momento do abastecimento, será

considerado responsável pela respectiva transação.

6.14- Não será permitido abastecimento de veículos não cadastrados ou realizados por condutor
não cadastrado no sistema.

6.15- O sistema deverá possibilitar a utilização de todos os combustíveis compatíveis com cada

veículo, face a existência de veículos equipados com a tecnologia "FLEX" na frota do Municipio de
Nova Santa Bárbara.

6.16- O sistema terá seu uso restrito para fornecimento dos insumos descritos no item 2 deste
termo, não sendo permitida a aquisição de quaisquer outros produtos ou serviços não
especificados neste Edital e seus Anexos.

6.17- O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/ desbloqueio/ troca de senha, com
operaçóes individualizadas.

6,í8- A emissão de cartões, quando necessário, será realizada sem qualquer custo adicional para
o Município de Nova Santa Bárbara.

6.19- O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão pelo respectivo
gestor quando da comunicação de perda ou extravio ao serviço de suporte técnico.u 6.27- Possíveis transações efetuadas depois da comunicação de dano físico, perda ou extravio à
CONTRATADA serão desconsideradas pelo Município de Nova Santa Bárbara.

6.20- O sistema devêrá emitir comprovante da transação conlendo as informações a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:

6.21- Placa e demais dados de identificação do veículo;

6.21.1- Estabelecimento / Município

6.21.2- Dala e hora

6.2í.3- Quantidade de litros abastecidos

6.2í.5- Valor total do abastecimento
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6.10.7- Ano de fabricação.

6.21.4- Valor unitário
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6.22- Ém casos excepcionais, êm que a transação for realizada offline, ou se.ja, mediante
preenchimento manual de formulário ou outro meio cabível, o registro deverá preservar as
informações constantes no subitem anterior.

6.23- A CONTRATADA deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte de
autorização e controle, mantendo-os atualizados em todas as bases de gerenciamento além de
fornecer manual simplificado a todos os opêradores do sistema.

6.24- A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional através de atendimento via

correio eletrônico (e-mail) ou de telefonia para soluçáo de inconsistências técnicas apresentadas
nos serviços.

cLÁusuLA sÉflirA - pRAzo, coNDrçoEs DE ExEcuçÃo E PAGAMENTo.

7 .1- Pata a aferiçáo dos serviços, o Município de Nova Santa Bárbara realizará o pagamento com
base no preço à vista do litro de combustível praticado no momento do abastecimento.

7.3- No caso de valor superior ao valor médio do combustível divulgado pela Agência Nacional de
Petróleo (ANP), a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço praticado ao Municipio
de Nova Santa Bárbara, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão,
inclusive com o ressarcimento de valores.

7 .4- Para pagamento, a CONTRATADA protocolará requerimento de pagamento junto ao
Departamênto de Compras.

7.5- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras.

7.6- O faturamento deverá ser feito por órgão/Unidade, para que as despesas sejam alocadas
conforme a fonte de recurso de cada Secretaria.

7.7- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a CONTRATADA providencie as mêdidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
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6.2'1.6- Quilometragem do veículo no momento do abastecimento;

7.1.1- Para fins de determinação do preço unitário do litro do combustível considerar-se-á
somente até a terceira casa decimal após a virgula.

7 .1.2- O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento.

7.2- Serão configurados como abusivos os valores superiores ao valor médio do combustível
divulgado pela Agência Nacional de PeÍóleo (ANP).
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ct-Áusuu orrAvA - oBRtcAçoES DA coNTRATAoA

8.1- Nomear preposlo para, durante o período de vigência, representála na execução do contrato,

o qual deverá, a qualquer tempo, ser substituído caso solicitado pelo Município de Nova Santa

Bárbara;

8.2- Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos

serviços prestados, em arquivo eletrônico em formato XLSX - Microsoft Excel ou outro
previamente acordado com a fiscalizaçáo;

8.3- Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitaçáo,

devendo comunicar ao Município de Novâ Santa Bárbara a superveniência de fato impeditivo da
manutenÇão dessas condições;

8.4- Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de trabalho,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos,
seguros, tarifas, taxas, tributos, contribuiçõês de qualquer natureza ou espécie, saláÍios e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados;

8.5- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Município de
Nova Santa Bárbara, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução
deste contrato;

8.6- Comunicar ao Município dê Nova Santa Bárbara qualquer anormalidade constatada e prestar
os esclarecimentos solicitados;

8.7- Fiscalizar regularmente os postos credenciados para a prestação do serviço, com o intento de
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

8.8- Arcar com as despesâs decorrentes de qualquer infraçâo cometida por seus empregados ou
por empregados dos estabelecimentos de sua rede credenciada quando da execução do serviço
objeto deste contrato;

8.9- Refazer os serviços que, a juízo do representante do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, não
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

8.10- Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a fiscalizaçáo do
contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;
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para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus
para o Município de Nova Santa Bárbara.

8.1 1- Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
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8.12- Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexâo ou

continência;

8.13- lmplantar o sistema e disponibilizar os relatórios descritos no presente Edital e seus Anexos;

8.14- Fornecer sítio operacional para navegação, capaz de propiciar a gestão da frota, por meio

do acompanhamento de todas as operaçôes em andamento. O sistema deverá também, interagir

com os usuários, gestores da frota e prestadores de serviço, respeitando os niveis de acesso que

forem determinados pelo Município de Nova Santa Bárbara, com segurança que comprove que o
sistema informatizâdo possui as funcionalidades descritas;

8.15- ResponsabilizaÊse inteiramente pela produção do sistema informatizado de gerenciamento

de frota, incluindo, mas não se limitando a, equipamentos servidores, hospedagem das aplicações
do sistema em sítio próprio, manutenção das bases de dados, procedimentos de instalação,
migração, back-up, recuperação, segurança, treinamento a usuários finais, ambiente e softwares
operacionais, e quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou serviços necessários à

operação e produção plena do sistema em questão, com todas as suas funcionalidades previstas;

8. í 6- Disponibilizar, sempre que solicitado pelo Município de Nova Santa Bárbara, os
comprovantes de pagamentos à rede de estabelecimentos credenciados;

8.17- Responsabilizar-se totalmente pelos pagamentos aos estabelecimentos comerciais
credenciados, sendo que o Municipio de Nova Santa Bárbara náo responderá solidária ou
subsidiariamente por nenhum pagamento;

8.í8- Quando da implantação do sistema e inclusão de novos veículos ou usuários, fornecer, sem
ônus para o Município de Nova Santa Bárbara, cartões de abastecimentos para os veículos da
frola gerenciada, individuais e intransferíveis, de acordo com as solicitações e relações recebidas
por documento do Município de Nova Santa Bárbara;

8.í9- Fornecer relaçáo de toda a rede credenciada, com endereço, telefone e horário de
funcionamênto;

8.20- Manter todos os estabelecimentos da rede credenciada informados de que cabe à
CONTRATADA os reembolsos de quaisquer naturezas ou hipóteses, inexistindo qualquer relação
financeira entre o Município de Nova Santa Bárbara e esses estabelecimentos;

8.21- A inadimplência da CONTRATADA com reÍerência aos encargos supracitados, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Nova Santa Bárbara,
nem pode onerâr o objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE

9.1- Fornecer a relação de usuários e veículos a serem cadastrados para execução contratual;

Rua Walfrcdo
El - E-mail - licitacao/a nsb.pÍ.sov.br - www.nsb.or.sov.br
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9.2- Prestar informações e esclarêcimentos peÍtinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;

9.3- Confrontar os valores unitários dos combustíveis cobrados pela CONTRATADA com os

dados dos valores médios praticados nos Municípios do Estado do Paraná e publicados pela

Agência Nacional do Pekóleo (ANP);

9.4- Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

9.5- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

9.6- Comunicar à CONTRATADA todas as falhas verificadas durante a execução do contrato;

9.7- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

9.8- Documentar as ocorrências havidas e controlar os conlatos realizados;

9.9- Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela

CONTRATADA;

9.10- Emitir parecerês em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicaçáo
de sançôes e alteraçôes do contrato;

9.11- Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução
dos serviços;

9.12- Analisar e atestar as notas fiscais apresentadas pela Contratada pelos serviços prestados
por meio de representante designado.

9.13- Caso haja incorreção nos documentos recebidos, estes serão devolvidos à CONTRATADA
para as devidas regularizaçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAÍI'ENTO

10.'l - O Município de Nova Santa Bárbara ÍealizaÍá o pagamento com base no preço à vista do
litro de combustivel praticado no momento do abastecimento, acrescido da taxa de administração;

1O.2 - Para determinação do preço unitário do litro do combustível, será considerado somente até
a tercêira casa decimal após a vírgula.

10.3 - O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento.
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10.4 - No caso valor excedênte ao valor médio divulgado pela Agência Nacional de Petróleo

(ANP), a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço praticado ao Município de Nova

Santa Bárbara, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive

com o ressarcimento de valores;

10.5 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a

partir da apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras, sendo que o valor da taxa

de administração será de 

-%

por cento) sobre o valor total mensal pago;

10.6 - O valor da taxa de âdministração não soÍreÍá reajuste no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim ocorrer no interesse das partes.

GúUSULA DÉCITIA PRI[IEIRA. DOTAçÃO ORÇAiltENTÁRN

11.',l. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

Dota

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 140 02.oo 1 .o4. 1 22.0030. 2002

160 02.oo 1 .04. 1 22.0030.2002
2022

?ôn 03.00 1 .o4.'l 22.0070. 2006 0 3 3 90 39.00 00 Do Exercício2022
2022 520 04.001.06. 1 25.0080 2007 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 640 05.001.15.45'1.01 00.1 002 504 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

2022 750 05.001. 1 5.452.0090.2008 0 3 3.90.30 00 00 Do Exercício

2022 770 05.001. 1 5.452.0090.2008 510 3 3.90.30 00 00 Do Exercício

2022 780 05.001. 1 5.452.0090.2008 51 'l 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2022 820 05.001 . í 5.452.0090.2008 0 3 3 90.39.00 00 Do Exercício

2022 1650 06.002. 1 2.361.0210.201 5 0 3.3.90 30 00 00 Do Exercício
2022 1660 06.002.1 2.36í.0210.2015 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1670 06.002. 1 2.361.0210.201 5 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1680 06.002.'t 2.361.0210.201 5 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1690 06.002. 1 2.361.0210.201 5 142 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1700 06.002. 1 2.361 .0210.201 5 143 3.3.90.30.00 00 Do Exercício
2022 í 760 06.002. 1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
)^)) 1770 06.002. 1 2.361.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1780 06.002. 1 2.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 '1790 06.002. 1 2.361.0210.2015 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1800 06.002. 1 2.361.0210.201 5 142 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 181 0 06.002. í 2.361.0210.201 5 143 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2480 06.006. 1 2. 364.0230.2021 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2490 06.006. 1 2. 364. 0230.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2730 08.00 1 . 1 0. 301,0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2740 08.001. 1 0.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2810 08.00í í 0.30't .0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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lo 13.3.90 39.oo oo lDo Exercício
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2022 2820 oe.oo1.1o.301.o33o.zo24 lsos 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2022 3300 09.001.08.244.0380.2030 lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3330 09.ooí.08.2214.0380.2030 lo 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3570 09 002 08.244.0400 2033 lO 3 3.90 30 00 00 Do Exercício
2022 3640 og.oo2.o8.244.o4oo2033 lo 3 3 90.39 00 00 Do Exercício
2022 3890 09 003 08 243.0430 2035 lO 3390300000 Do Exercício
2022 3910 09 003 08 243.0430 2035 lO 3 3 90.39 00 00 Do Exercício
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GLÁUSULA DÉcImA SEGUNDA. uGÊNcn
12.í- O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, renováveis a critério da Administração, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses,
nos têrmos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. PENALIDADES E MULTAS

13.1. Pelo inadimplemento das obrigaçôes, a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita
as seguintes penalidades:

13.1 . 1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

13.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do direito de
licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre o valor total do
empenho;

13.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado: adveftência;

13.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaçóes da contratante, pela contratada,
serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da
contratante, ou cobrados judicialmente.

13.3. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos náo era
possível evitar, ou impedir.

CLÁUSULA DÉCIIIiA QUARTA . REscIsÃo

14.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do
presente contÍato os arrolados no Art. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão for por interesse
público, o CONTRATANTE avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de.l5 dias, sem

Rua Walticd
E - E-mail üq!!açao@nsb.pr. gov .nr.eov.br
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13.1.4. Multa de 1% (um por cento) sobre o velor totâl do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atÍeso ne êntrega dos vales, sem prejuízo da possibilidade dê rescisão
unilateral do contrato pela Administração e da aplicaçâo das sanções previstas nestê êdital
e na legislação inicialmente citâde;
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que ao mesmo caiba quaisquer indenizações, resguardando o pagamento pelos serviços
prestados.

cúusuLA oÉcrÍurA eurNTA - cAsos oiilssos

15.1. Aplica-se ao presentê contrato a Lei Fedêral 8.666/93, subsidiariamenle a Lei Federal
10.520, e, em casos omissos, a Legislaçáo Civil em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Parcná paru solucionar
todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que se.ia.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas.

PreÍeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Responsável pelo acompanhamênto do contrato

I - E-mail licitacaoZ or.sov.br - nrvw.nsh .Dr.so\.br
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NEC IOS PARA HABILITAÇ

1. HABILITAçAO JURIDICA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do

sistema da BLL. Todos os documentos deverão estar plenamente legíveis, com boa resolução e

fácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.OOCUÍÚENTOS RELATIVOS A HABILITAçÃO JURíDICA:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas altereçóes;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o êstatuto social em vigor e a

ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

lêgal.
Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteraÇão, se

houver, deverá constar além da denominação social, a identiÍicação do ramo de atividade da
êmpresa, que deverá sêr compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.I . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pêla SêcrêteÍia de Recêitâ
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a titulo
de substituição, e às conÍibuições devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativâ de Débitos Esteduais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos lúunicipâis, expedida por órgão da
Sêcretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Gertificado de Regularidade do
FGTS - CRF;
E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (GNPJ);
F) Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas (CNDT) - Prova de inexislência de débitos
inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452,
de 1a de maio de 19a3. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidadês parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
4. í. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da emprêsa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

Rua Walfredo Bittencoun dc Moraes no 222. Centro. 8 43. 3266.8
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br

100- X - 86.250-000 Nova Santa Biirbara- PaÍaná
- wlr,w.nsb.Dr-gov-br
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s. oecuneçÃo DE IDoNEIDADE
S.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contrater com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

s. oecunlçÃo DE FATos luPEDlrlvos
6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da hebilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
8.'l . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, previstos na Lei Complementar no 123106, deve

apÍesentar a documentação comprobatória dêssa condição, através do seguinte documento:

a) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, emprêsa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

9. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
9.1.No mínimo de 02 (dois) Atestedo de Capacidade Técnicâ, expedido por pessoas juridicas

de direito público ou privado, que comprovem ter a proponente prestado serviços semelhante ao

solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)

atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato
com a(s) pêssoa(s) declarante(s).

í0. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔi,tICO.FINANCEIRA:
10.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falênciâs ê concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa.

10.2.1. Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 31 de abril do presente ano,
somente será aceito o balanço do ano anterior.

10.2.2. Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem reém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
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10.2. Demonstrações Íinanceiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstraçôes contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço das
sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diárío Oficial. O (s)

mesmo (s) deverá (áo) sêr assinado (s) por profissional da contabilidade registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
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Abertura, devidamente regisÍado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço

de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na

Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

10.2.3. O capital mínimo ou o vâlor do patrimônio líquido rêferente ao período de existência
de licitante deverá comprovar patrimônio liquido não inferior a 10o/o ldez por cento) do valor
máximo da contratação, conforme § 3e, do art. 56 da Lêi n" 8.665/93.

11. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:
"11.'1. Rêconhecimento de firma, devêndo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;

11.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparaçáo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
11.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;
12. As certidões e/ou certiÍicados obtidos via lnternet podêrão ser apresentados em originais ou

fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

13. As declarações emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser firmadas por
reprêsentante legal da empresa.

14. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitaçáo da licitante.

í5. Não será desclassiÍicada a empÍesa (ME, EPP ou MEI) que eprêsenter documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

15.1. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) epresente Certidão ou documento
com a datâ de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente for declarado vencêdor do certame, prorrogáveis por igual
período pâra que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complemenlar 12312OO6
de 1il12/2006 com as eltêraçôes da Lei ComplementaÍ n.o 14712014.

15.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de '15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contretação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 21 de
junho de í993, sendo facultado à ãdministração convocar os licitantes remanescentes ne
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou rêvogar a licitação.

16. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por
órgáos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposiçáo em contrário estabelecida neste
Edital.

Rua WalfÍedo
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312022

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato srcial ou procuração com poderes específicos).

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ê
carimbada com o número do CNPJ.

E - E-mail - licitacaoânsb.pr.sor.br .or-gov.br
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Declaramos para os fins de direito, na qualidade dê Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N." 4312022, instaurado por este município, quê não
estemos impêdidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.
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ANEXO 05 - DEC DE IN CIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteÍiores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida êm pepel timbrado da empresa proponente ê
carimbada com o número do CNPJ.

E - E-mail - licitacao@Ebor4qy.br - w$w.nsb.pr.sov.br
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ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EÍTIPREGADOS MENORES

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuimos,
em nosso Quadro de Pêssoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprêndiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observància à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponênte e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.
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ESTADO DO PARANA

ANExo 07 - DEGLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

pRecÃo elerRôrutco N" 43t2o22

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob o

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA. para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 43t2022, da PreÍeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em pepel timbredo de empresa proponente e
carimbada com o número do GNPJ.

g - E-mail - Iicitacaoansb.pr.qov.br - urlrl.nsb.Dr.gov.br
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ANEXO 08 . CARTA.PROPOSTA

Ao Município de Nova Santa Bárbara

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços do item abaixo discriminado, conforme

Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. COND|ÇOES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

2.2 O desconto proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestação dos
serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados
e incidentes sobre a prestação dos serviços.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

íOBS.j REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

E - E-mail licitacaoânsb.or.sov.br - §rru'.nsb.pr.gor.br
Rua Walfredo Bittencouí de Momes no 222. Ccntro. t 43. 3266.8100. ! - 86.250{00 Nota Santa BiirbârÀ Paraná

ReÍ.: PREGÃO ELETRÔNICO N' 4312022 - Carta-Proposta.

+ Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçôes que se

fizerem necessárias.

DESCONTO OFERTADO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado a taxa administrativa, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
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ANEXO 09 - MODELO DE DECLARAç DE ENQUADRAMENTO EM REGIíUE DE

TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPRESA OU Ei'PRESA DE PEQUENO PORTE .

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312022

Declaramos para os êfeitos do disposto na Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na cãtegoriâ -.-........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementat no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Assinatura
Empresa

Rêpresentânte Legal
Cargo

RG

CPF

EI - E-mail - licitacao a nsb.pr.sor.br - u wu.nsb.pr.gor .br
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Envio Eletrônico de Matérias
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes ca racterísticas:

Data de envio: 02109/2022 O8:14i57
OÍígem do Ofício: Prefeitura 14unicipal de Nova Santa Bárbara
opêrador: claudemir Valério
OÍício: 9074620
Data prevista de publicação: 05/09/2022
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Forma dê pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valor

1e86s487 âljil x|:il:iâi 
edital PresAo 43 2022 para publicaAAo 0c7babbBa0a951c0

4a6Í54o2522dd7 65 8,00

7,45
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3 1 1,36
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311,36--rTOTAL DO OFICIO

E

htlpsi//incom.an.govbr/recibo.do?idoÊ907it620
111



02logl2122 Oa:20

Detalhes pÍocesso Iicitatorio

Arrc* zozz

No lcitado/dispensô/inadgibiliriade* 43

Íttoddt âde* kegão

NúÍt€ío editauproaesso* 7912022

Entjdade Executora MUNICIpIO DE NOVA SANTA úRBARA

Muíal de Licitaçõês Municipais

TCEPR 2'1,5

Ellêr

E airl.

InnibriÉo Finan€eira

Cont"to de Eínpréatimo

D€scÍi;ão Resumida do Ob.jeto* Contratação de êmpresa pará pr6tãção de seMço6 conünuados de gErenaiàÍnento

de Íomêcimento de combusdvel para os veículos pertencentes a Íilta múnicipal,

com foíÉcimento de carÉo credenciado pãrd cadô veilllo

I Foíià de AvêlirÉo
L

Dotacão oícaíÍEntáriâ.

Pre@ ÍÍúxrrno/Reffiria de Dreco -
Rí'

I Dôtô dê Lân@nÉflto do EdiEl

I

Dâta da Abertra da6 Ftopostas

NOVÂ Dab da Âberblra das Propostôs

Data de Lançamento do Edital

Oôta da Abêrtura dâs Proposbs

0600212361 121020153390300000

1.650.491,50

2210812022

6lo9t7o2? DârôRegistro

lglogt2o22 DataRegistro

2UMl2022

07J49i2022

ttá iteis êrclusir/os para Epp/ME) Não

Hiá @tô de paÍtkipaÉo pôÍa EPPn{P Não

Trab-§e de oàra coín exirà.iâ de subôtrata@ de EPP/ME) Nâo

Há p.iridad€ para aqlisi$es de miÍgÍpres Íegihais oo locais? Não

oôia Cancelamento

cPF: 4271512958 (!gqe!!)

FeÍcentual de participa@; 
O.O0

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRt/Municipal/amUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Frov.niêntêt dc org..i5mor intcrrà.ion.islmultilrtcr.l. d.

}

I
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 4312022
Processo Administrativo n.' 7912022

Objêto: Gontratação de empresa para prestação de serviços continuados dê gêrenciamento

de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com
fornecimento de caÉão credenciado para cada veículo.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa Prime Consulloria e Assessoria Empresarial, retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-maileditais@orimebeneficios.com.br ou pelo tel/ fâx:

Íft"lo.rar,rnSI
l-t izl9ttltt.Írt
MHE CS§ULÍOftAE

Â§*§§0RA ErpffSr&& §DA
(lFa{Itt r't!, Ií I t t-ra*ar rÍ.!l (D 5tt{n
l-unurmmrlulurslJ

Assinatura e Carimbo da Empresa

Á

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moràes n" 222, Centro, t 43. 3266-8100, ti - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
F - E-mail - iicilacâo(rnsb.pÍ.qov-bÍ - wwu,.nsb.or.sor'.br

Camoinas, aos.tQZlSg!9qbIq/ 2022.
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PODER

reru
II/IPREIIISA OFICIAL -
Lei n'66O, de 02 de
abrll de 2013.
nÊ.po.r.áêl DaL EdÉo:
CrfuptkrMú

I - Atos do Poder ExecutiYo
Ediçáo: 229212022-ljll - Oata 020912022

AVISO I'ALTERAÇÃO DO EDITAL E REABERTURA DE PRAZO
REF. PREGÀO ELETRÔNTCO N" 4312022

O Municipio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraú, atmvés da Pregoeira, designada pela Poíaria n" O1212022, no uso de suas

atribuiçôes, toma público e paÍa coúecimento dos interessados em paÍicipar da liciraçào em epígrafe, a qual tem por objeto a

-onaratâção de empresa para presarçio de seniços continusdos de gerenciamento de fornecimento de combustível para os

\-.ículos pertencentes a frotâ municipal, com fornecimento de cartão credenciâdo para cada veículo, que foram efetivadas

alterações no edital. Face ao exposto, ficam alteradas as seguintes datas:

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrstivâ).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do diâ 23/0E/2022 às 08h29min do dia 1910912022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dis 0th30min às 08h59min do dia 1910912022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRÉÇOS: às 09h00min do diâ 1910912022.

LOCAL: www.bllcompras.com
Preço rüáximo: R§ 1.650.49t§0 (um mllhão, seiscetrtos e cinquenta mil, quatrocentos e noventa e um reais e cirquertâ c€ntrvos).

Iú0t41§õÊ§-Co4üls4eltüÊ§: poderão ser obtidas em hoÍário de expediente Da PrefeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, pelo fone: 43-3266-8114, ou por Email: licitacao@nsb.Dr.qov.br. Site
www.nsb.or.qov.br
Nova Santa BiáÍbara, 021 09 n022.
f,laine Cristina Luditk dos Ssntos
Pregoeira
Portana n" 012/2022

Jozias Piza de Moraês
Prêfeito Municipal em Exercício

N" 2292- Nova §anta Bárbara, Paruní SEXTA-FEIRA,02 de SETEMBRO de 2022

II - Álos do Podet L.gislatito

III - Publicidâde

Não há publicaçôes para a presente data.

D@mnlo aBnado poÍ C6únÉdo Oigíár N@ S.nb
BárháÉ PÉl|[úÍà ltunidpâl: 95561m00@160-ÂC S€ÂÂSÀ-
s@ .d6nliciàd. ô g.Én6. d..dê qe viMlearh ar..vás do
sbi htbvílwÁph b/úrj,dú5É.r''i,i.srir{úE

Diário Oficial Eletrônico do llqnicípio dê Nova Santa Bárbara
Ruâ: Wafredo Aiíencoun de Moraes n"222 - Cenlro

Fone/Fâx: (43) 3266-8100
Enail: diâtuof cial@nsb.pr.gov.br / pÍnnsb@nsb_pí_gov.bÍ

Site w*1,,.nsb.pr.gov.bí

ficial Eletrônico
Murrisisle de Nova §anta Bárbara

a

CI.AVDEMIR VAI.ÉRTO - Prefelto Municioal

Não há publicações para a presente data.
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE NOSSA SENHORA DAs GRAçAS

AVÉO DE lrclrÂClo
r*cJo alfÍrôlrrao ilr .V2022

Nos s.nhoB &r 66çiíPi, 2 d. *têmúo d. 2022-

cloDoÂt o apÂllooo ilGrfRr
PÉLitô

^vEo 
Dt lEÍ clo

PiEGÂO arfnôraÊ) Nr O/ó22

Nos s.nhoÊ tl- G6ÊíFi, 1r d. etênbÍo d. 2022
cloooÂLoo ÂPAREooo Rlctcit

?reLito

iI5{J!TADO Ot.IUIGAEIIIÍO
or MAMCiato Úarr@ ,i. v2022

PREFEIÍURA MUNICIPÂT DE PARANACITY

EXIRÂÍO OÉ CONTRATO

Ípo: M.d PEço por ltêm
úciràCo Érc|úivr p.É Ma, tPP . Mtl.siíêtu dê RetiiÍo d. Prêçô3.

o Munlcíplo dê N6e S.nhdà dàs cÉÉílR. To..a Públi6 à6t inlêÊredôs
quê rê.liÉni pr@s dê ltit do .. rcddidâde tL Prê8iô ÉLtrónüô n! 041/2022, .
6í6omê .rÉ.ík aõês dsie e.t.m ia ond§'et tu.d.t no EdiEl . $G .úú3.
Ot .to: R.Siri.o d. PÍ€'ô6 par. .qúÉ'çô.s fúms € r,. ídh. lr.@íã.|â de nhtor, ól@
lubrit@Át . prcdur6 @lôto3, &íú.dG à m..ut içaô rb! Ekllor ê naqlimr d.
íbrà múni.ip.l do 6unkipio & tce s.nilm d.3 G,.ç./Pi v.ld Mariho: ns

247.665,78. ÂbertuEr 0A3Oh óo dia 2il@lao22; e.rr.ú do eúral, Ldl p.É
inloÍn.Çõ.!: sêtor .lê lkitàçõ4 ' Pr.É D.putido Nilsoí B Rih$, 131, c.ntrc, Nô33.

s.hhorã d8 6ÊÉs/PR, teurLl3312-!150, ou pel. êndar.ço .lê1,ónko do Município

vw hoieehor.d.aEós !r !@ br . ponaldà lr.n!e.ÉncÉ.

REE: pâE6ÀO ELEr*otlcO r{O73l2022

EsPaoE: co^ràto nq *9/2022, PÁRÍES: Municiíio rh P.r.nerty ê ã .npí.$: aÊUÁfl

vEtcuLos aSPlCrarS ErÂau; oBlaÍoi cdtÉtãção Dê Éôp,âq Parô Fdnêdmnto Dc

O!.tro Âmbulán.iãs NoÉs TDo Ài 2.ro lo, Pnoeko ahpl...mnlo, ano Mod.lô o.
Fabtu ç2. úi^ino 2o2U2O22 Pà.. Â s.crêtàrià MunrrÉl D. S.úd. De Pôôocity, Etlado

oo p.rõ.á: VALORI iS 626.300.00 l*is.nt6 e vintê ê 4i, mal ! tezenrot ...k); PRÁZo

oE MGÊNoa: 12 ru§r tÂÍÂ D€ As§rtaTUÂÂ col{ÍRAÍo. 01/09/2022.

olTtulÍo Dt @flIl Ío

REF.: pÂE6ÂO ÉLÊriôNr@ ri.O56/1022

EsPÉcrE: côntôto n. 19U2022; PARTIS: Muni.iÍrô tL P.r.n..ú ê a êú,r.i.i Â.y5

rndu5t.iâ cohêrD E sêryi!3 Éir.lr; OBJÊÍo: arâtratÀção D. EmpÉ* No Rãm P.nin.nt.
P.n tqGih.nto Dê aquis*ãô D. P.rquê lnfàntil-t6liz.do ao Lado 0a Pin. 0! slãtê
clo Ginúb D. tsDort6 Mu.idpãl P.6 A s€.Érôn. Muni.ipôl oê Edu.ô§io Cuhur.,

Íuris@ E E ron . D. p.EB.iiy. trt do Oo PararÉi VÂIOR. RS 72500,@ {Çtênt ê do3
mil ê ouiôh.nros rêaúl; p§Ázo oE vlcÉ oÂ: 12 ru*3; DAra of assll,úrula cofllnalo:
o2lo31$72.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

^vllo 
Dt uclÍ (Io

roúalr^ l)t ,nE@s xr É/2022l]p.: Mêôô. P.êçô pôr rtêm

Li.it Éo ExdúM pôr. MÉ, tPp E Marsirts. d. R.littE dê Pr.çôi. o
Mu6kipio d. Í6e SênhôB ô3 G..És/Pf,, Íôó. públtro e i.nesdôs qa .!.lira.i
pro(& d. lkit çio É Àôd.lil.d. .b p.êrá6 tbtó.tô nt 04o/2o22, . @íom
6r..in@çã.s dlrtê @.tám. n.3 .ôidrçõê! fiÉdôs no EdÉl . *ús .er6. ohi.ro:
R.akrío d. P..ç6 p.r. p6'€6 .quie'rôêr dê lorh. ír.cioE.lã d. M.t.irE d.
€xpêd'.nte p.Í. i.r.m utiliz.d6 .ú dwêíás sê..êla.i.t do mu.icipio de Nc! a.nhor.
dri G6ç*/Pi, v.ror Márimo: Rt 339.371,11. Âb.rtur.: oa:3oh éo diõ 7610912022l

Rêtir.d. óo Éir.l, L@l p.ó iníoíô.çõ*: sêtor de r4lt.ç&t ' PÊç2 oêpotldo Nilsn a.

iiô.r 131, êâVo. Nos Sênho'à d.r Gràç.s/PR, r.llrL)3312-115o. @ p.lo ênd.Í.ío
êblô.@ do Munripio M.nos*.ho6dâ*6É5.pí.ie.& - porràl dã lrà.sp.riEi..

A PÉlêitu6 do MunÉiÍto .!. P.6úaua, .tr.ç3 Ô cômisão 4.frÉnr. rle

La't Co, tom Ébltô qÉ í.rl r..lir.í. & 09hmm'â & di. 21 (úntê e úm) tb S.r.eb.o
.,. 2022, n. nú lúlÉ d. co3ú, nr 322, rh dê r4Âii8 ü C.P.L., f an.L,, P.láôo 5âo

Jo*. Ionãd. d. Ppç6. Ípo míor pr.çô, na lom. d. aÉuçlô indlÉra, io Í.trô. &
.hprêit d. pôr orêço glob.l, p.Í.: "côntrâtaio d. EôpÍ.!. Éepê.ialiadô .. aÍ.a d.
Eí€.ôh.,ü . 

^rquúêtuÊ 
,ár. Ehbor.io.lê pdeto d. P.êE.tão ê Comb.tê d. lBéndio

&ú p(jpnd d. s.cÊr.rú Mu^icip.l d. 5êruç6 Urb.G, @nrome êttab.L.'do m
insü@nto @nv@tdb'.

vALOi MÁxlMO E5IMAoO: rS r5a.86o,59 le^to . dÍqú..t . qto n ,

ôit@nl6 ê slnla Gir ê .imu.n!. . h@ e.r.6)
O rnLio ts ô .drtll ê @s .Àêro1 Fd.ni 4r ,êti6do m i.aci.tê

e.d.eçD: i!. JúrÉ d. c6t . 122, cEP 81201{6ô Par...t!á/Pr, têl€fore (41) 3a20{001
rc hoório ú. oa:oo àr t1:00 . d.t 13:@ à3 18'00 ho6., ôu .t6véi do rt:
ww.pà6Diu.,pr8ov b. - ,.rt l d. t_.neprÉmia - Supím.nto. - Compôe ' Llcltaçõê3

GcaÉ, ou 
'nfomáÉ6 

atãvé.ro t Lío.ê 4134266@3 l^lomráçõs â<,.iú.'r. .lúúd.3
ê Éôdôi d. .d.r6Ml6, deáo nr dirEido5 i c.nirsào Pê,mmnt .b Lrú{ão
@ .nd.Éfp .citu mEio.do, & .tr.Ét óo eN cplepàhna8É pr.sa.6r..

Á C.misão Fênãn.^t. d. Uorâção, d..tn d. Êh poítàÉ n' 17!2O22,
6mp6E É16 s.guante rBbrB M.rc Í.r.tr C6rr, Eds B..mi ti.íriqu !
(ú4.ú Ap.Í6do Mô.q@tt', c.nu^'om &s útêrêsdo3 do Clt turu^to Púôli@ n'
012022. e!. tem ,or obielor conrÊtôcâo de rêil@i@ Públi<o ofi.ial matncul.do É
-luntã Com.r.i.l do Estadô do Par.^á -.rLlcÊpÂR, 

^o 
á.r.icio Erqlâr dê ju Droli53ao d.

a@do ôm o DErêro 
'êdêôl 

21931/1932 e r.í.!çio Nomàüvâ 113 d.28/04/2010
omq p.r. pr.rt çio dc *ryEos d. É.liÉção *nlu.l . lutuB rl€ lêilõêr públi@,
prê<êdü6 .b pÉpsaÉô, ôcsn., brêll$to, or8.íir.çãô, @nduéo . diwt.êo
{p.op.A..d. e ro.1ê!'.81, b.m .60, todos 6 pEêdift^tor &@Íênt!s do mso ráB
@m: .tar r.làt jrôt ê Gibô. .b aÍ.@t çtô ê dd!€o do rut@, â er.m r..lizú6
p.i. int @r . pr*BÉ|, d. h.ns mó€is dclã..dos in*diwir, i àdmi.itmçao
muni.lÉI, d. prcpÍiêd.th dô Munl.lÊiô dê N6s s.nnorá dár 6..ç.!/PR; quê .Ét..ali*
. v.nnoçôo Íh hâbihação, infoÍm. . p.nÊiÉÉo dG 3.aunr8 pEpore.i6 hãbitt.r,os,
*ndô: MÂncos aN1ôilo TU!o, cPF: 046.0:1.a3t-56i MÂRrtÀrNÉ Boi6Ê5 DÉ pautÁ,

cPF: 122.197.2124'90, olEco WOII 0E OLTVEIRA CPF: @8.761.59+19 e oÂNlal EUAS

GÂRCIA, CPr 910.192.14953. Conun,cà, ouÍosim, qe fio !b..lo o p@o rauúl d. 5

t.in@l di.! úr.L, .6p.6dêúô ô F.riôdo rEUÉ|6 dÉ3 6 à 13 óe *t mb.o d.2022,
êm @níohiúdê cm o art n' 109 d. L.i 3.566/93.

P.Enás!i/PR, 2 d. s.r.mbb rt 2022

stl€ttÂ 0Â nosÂ MAarÀ

Cn,sàô D.rm.nsr. .lê Li.,bçào
PREfTITURA MUNICIPÂT DE PAUI.A FREITAS

À/Éo D{ rfrÍ Clô
}iaclo tttÍiô.{co x. !Var22

PRocEsso uor TóRlo il. uÁ/2022
i.ain@ dê prc{p pr.. futu6 ê 4ntu.l .quiii{rô d. Máteriáir d! Exp.di..r.

em .t ndi@^to .r Sêí€t ri.r Sôli.n ntês do Município de Paúh Fíeitai/Pi- Enüo ô3
prepcta3r .té 02/o9l2o22 & 20h59hú. Ab.rtur. dâs Propo3t r:2ol09/2022 ú oahoon'n.
O .dúl .Énr4-i dÉpôniÉl rc ...|êEço Âv. Âg6ti.ào dê 54iô, n.! 646, P.utà
FGíà,PÂ, d8 Bhcfiíh àr 17hOO6i. d m eit!: wÚ.Éd.t iErpÍ.aov 6. E-Dil.
Itt e.O2er.uLrÉiE5.pr.a@.b., Pbr.ío@: Br.r,@MPils

fto§ ...hôr. .hs G..c.r/Pi, 2 dê *t núo d. 2022.

MÂRCOS TErÍEnÂ @ÍÂ
prêid..r.

EDSO,{ iÊÀMl HCttâtQUE

Mmô.ô
LUOA|(' À?ÀfiEcroo MARQUIÍn

P.ula arêit s/PR, 2 d. *têmbro de 2022

sEBÁsTtÀo aLGÁctR oaLPnÂ
pr.f!ito

PREFEITURA MUNICIPAT DE PONTA GROSSA

O Meíi.ip,ô dê t{M Sônt &írbaÉ, Ett do dô Paraná, .traE3 d.
Pí.aeiÉ, dêr{ía.b pêh Port íi. nr 012t2O22, no ú§ dê 3Bt ãr.ib!i(i.s, toÍ^a
púhlió . Éô ro.h*imnto do, rhr.Íêqd@ êm p.ni.ap.r .h li.itÀÉõ .m .pi6ê,
à qu.l t.n po. obj.ro à cút,.tação de ê6p... ,.ó pr.stàdo d. *tuiçot
@^ta.úadôr d. gêÉ.dânêhro dê íô.nei6ênto d. @mbliiÉl pâê ot *i.ulos
penênc.nt ! . frota muni.ipã1, .oh lorhêcimêntô de ortao cr.d.rciado p.r. cadâ
v.í.ulo, qu. lor.n êrétiEda5 .t BÉ!! no edirrl. rô.ê .ô .rpoiro, fiêm .n r.d.. .t
têAuinl.r d.t 3: Íp.: M.ío. PÍ.ço Pôr Lôte lM.no. Í.n Adminirt..tiE).
RECEBIMEÀITO 0ÀS PnopoíAs: d.r oghoohio do di:' 2yo3l20:2 àe @h29niô .rô d'.
19/09/2022. 

^BfRTt 
iÂ OÂS PTOPOíAs: dó5 Oatr3ohtn às OAft596in do di.

19/09/2022. rNÍÔO DA S€5SÃO OE DTSPUTÀ DE ritçOS. àr Ogimmin do d'.
19/09/2022. toc^L wrw.brkonpô*om PE@ mi!tu: RS 1.65o.t91,50 (uá nithao,
*iq.tot ..inq!.nt mil, qu.rr@nror ê 

^ôvênti 
. uú É.i3 . .inquê.rã c..r.vor).

lnÍoímáç68 cohplêmêntá,es: cod..,ô i.r obtidàs .m horario de êxp.di.nr. n.
pElêitur. Muni.ip.l dê llovà Sànta 8áóaÉ, siro a iu. W.lírêdô Btt.n@un d.
MoÍ..s n.222. pêlo lonê:4!.3266.3114, por Emãrl: li.'r.@@ísb.pÍ.Ce b. oo p.to
,itê ww.ntb.p.-d.br

PREFEITURA MUN DE NoVA sÂNÍÂ BÁRBARA

^vÚo 
or LrrrÁ4lo

PMGib aútiôxr@ il! 2tslr022 - ti,

O Mcni.ipio rr. Perà Gros,,PR Íê.la.a ôo di. 26 dê stêmbo d. 2022, àr
ogn@nin, peaâô elet ôni@, EínÍo d! 9reço5 ne 215/2022, atEÉs d. ôô1. .rê
Ltir.ç&i . L.ilô6 (wÚ.brl6õp.às.6ml, pâra .quúiÉô êv.nr@t dê êquip.run$i d.
pÍotêçao iôdMdule dê si^.lar.çlô. vâlor MáÍmo: RS 742.313,93. M.B i.toÍmaçõê...ao
fôrn.cid., dô3 12 ho.as às le hoí.r n. rd. dã pr.L úr. ou pêto t.lêÍon.142} i22o.1ooo
k.n.l 1006) ou .inda rrràvar do rinr
âtrp://*tuE6.ponragros.p. Bd.brlporràhÉntp.É@á/

PonE 6ture/rR. 1o d. s@rbre dê 2022
CUCIÂI.IE L G. Í, PTf,EIRÂ

s&Énitu MunrD.r d. Âdmin6rr.io . ikuÉ5
Hum.nor

O Mlni.ipio d. Pdtà G.ore/PÂ Íê.liz.rá 
^o 

di. 23 d. *r€nbro .t 2022, àe

ah156in, pr.!4. Elêtrôni@, r.aittÍo d. p.êç6 nr 21sl2022, .rÉ85 dâ Sote d. Li.úrçô.s
ê L.il&3 Íww.brl@mpô3.@m), p.rá .qoi!(áo êE.tu.l d. m.tên.ie 8pôniÉr v.ror
Má!mo: iS 1.933-014,15. Miis aííom.çô.e erão lo@cd.i d.e 12 horãr à! 18 ho6r h.
ed. d. pr.í.atm oú pêb rlr.lôrc Í.2) 322c1mo tr.rut 1006) o aindô ôtôvar do t'.t
htrp //xrv*ot po.ri€ro§ pr ad b./po.ráft6ntp...ft6/

Po.E cGe/Pn, 1. d. !t!obÉ.1é 2o2:
sIMONE IIEVES

sêd€tiria Mu.icjp.l dê EduaÉo

^vEa, 
ot uotlclo

rEclo al,tôtE ir. 2úl20r2 . it

io. Sônr. &iô.ràlPn, 2 d. 4tdtro d. 2022
Etarxt cntsnNÂ LUoÍÍÍ Dos s tttos

Pr.aelr.

(+ !ó4o6sre!@$ tcP



nimQP1gnr.n."-
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I MÍssal
sEGuiIDo RELATÔRD DE PARTICIPAçÃo HABILTTAçÀo REF:
EDÍTAL DE CHAI,IAXIENÍO PUBLICO N" 0I,2022. A Comi§sáo
Pemanente de LicitaÉo, designâdâ pêb poítâriâ n' . 47 1l2O».
composta pelos seguintes membros: MâÍcos Íeixeira Costa, Edson
Rêama Henrhue e Luciano Aparecido MaÍquetti, comunicâm âos
interessados do Châmamento Público n' 01/2022, que lem poí objeto:
Contratação dê Leiloêiro Púbiico Ofcial, malriculado na Junlâ Comeícial
do Estado do Paíaná - JUCEPAR. no exerclcio regular de suâ pÍofissáo
dê acordo com o Decreto Federal 2'l -98111932 e lnstruçáo Nomâlivâ
113 de 28/04/2010 DNRC, pâra pÍestaÉo de sêrviços de reâli?3ção
eventuâl e futura de Ieilões públicos. precedidos de prepáíâção,
assessoria, loteâmenlo, o.ganizâÇáo. condução e dlvulgaçãô
(pÍopaganda e maíketing), bem como, lodos os procadmêntos
dêmrrênlês do mesmo tais comoi etâs. Íelâtórios e rêcibos dê
areínâtâÉo e conclusão do mesmo, â seÍem íealizados pela inlemet e
prêsênciâi, dê bêns móveis decleíados insêrvivê,s, ã administraçáo
municipal, de propíiodade do Município de Nossa Senhorâ das
Graças/PR; que aÉs análise e v6rifrcaçâo da habilitâçáo, infoíma a
particjpaÇao dos sêguintes proponenles habililados. sêndoi MARCOS
ANTONIO ÍULIO, CPF: 046.021.839-56; M RILA,NE BORGES DE
PÂULA, CPF: 122.19732a4o: OIEGO WOLF DE OLÍVE|RA. CPF:
008.761.599.19 ê DANIEL ELIAS GARCTÀ. CPF: 910.1S2.14S-
53.Comumcá, outíossim. quê íicâ âberto o paazo íêcursâl de 5 (cinco)
dias útêis, compreêndêndo o pêíiodo íêcuísal os dies 6 a 13 dê
sêlêmbro de 2022. êm conformidedê com o âd n" '109 de Lêi 8-666/93.
Nossâ Senho€ das GreÉs/PR,02 de setêmbro de 2022. Marcos
Íeixeira Coslâ, Presidente; Edson Reami Henrique, Membío; Luciano
Âpârecido Marquetti. Membro.

MrrNlci?to DE ItIssaL
EDtrÀL DE pREGÃo ELETRôNtco N' 143 /2022.

O MLNICiPIO DE MISSÀL, rorns público qu€ à§ 09:20 hoEs do dia 20 de

Sd.mbío dG 2022, É PLATÀFORMÂ BLL, Íeâlizani licitaçào l|a m)dâlidâdÊ

ft.-qào €lêü6nico. dô riÍb ftnor ÍrrÉso. por mio da utilizátâo dê Í.cllros &
tccmloSr, & inforÍaçào - INTERNEL de a.ordo com as 6pccificâ{õ€s do

hformrçõ.s c e$hEinentos Í.latilos aô êdital. db&los c *-ros poderà.

s.r solicirrdôs junto & ?r€goclro d. MElrl Pr...í. arrtll - T.LÍo..: (45)

124§)25 - E-nlil li.it Êr@ml$d.Dr.eov.br. Â PÀsla TenicÀ com o

i.tcirc tcor do Editâl ê seus rcspcclivos úlodelos- adeüios c aicxos. podeá scr

er(âminad. Do s€Buine end.rêço Rua Nossâ Seíhom da Corrcição, n' 555.

Ceotrc, Missàl/Pr. da 07:30 às 17:30 horâs.

MisYI,r- Ol .h S*l€mbm .L 2022.

PÍefeÍo Muoicip.l

VâloÍTolal(RS)

I
q6.l8lt.3l I:D

R.frêl BÍilodo Prrdo - Pr.fêito }lüni.Ip.l.

I Nossa Senhora d,as Graças

AVISO DE LErIAÇÁO - MoDALIOAOE DE LICITAÇÀO: PREGÀo
ELETRôNlco No 04012022. Ítpo: MENoR pREÇo poR trEM-
LICITAÇÁo EXoLUSIVA PARA ME, EPP E MEI-SISÍEMA DE
REGISÍRO DE PREÇOS- O Município de Nossa Senhorá des GÍaçás.
eslado do Paranâ. TORNA PUBLICO aos interessados que realizáni
píocesso de licibçe) na modalidadê de PREGÂO ELEÍRÔNICO n..
04tf2122, e conÍormê espêcmcêçóes desle certame nas condiçôes
Íxadas no Edital e seus aneros. OBJETO: Registro de Píeços paÍa
possíveis aquisiçóes de foÍme íÍácionâda de Mâteriais de Expediente
pâra serem utilizâdos em diveÍsas Secrelarias do municÍpio de Nossa
Senhoía das Gíaças, eslado do Parâná. Valor Máximo: R§ 389.371,11
(trezentos e oitenta e nove mil, trezentos e selentâ e um íeais e onzê
cêntâvos). ABERÍURA: 08h30min do dia í6/09/2022; RetiÉdâ do editat.
Local pâíã inloÍmaçôes: Setoí de Licitiaçoes - Praça Deputado Nilson B.
Ribâs, 131, Centro, Nossá Senhora clas cíeçás - PR. teleÍone (44)
3312-1150, ou pelo endeíeço eletrônim do Munjcipio
www.nossasenhoíadasoíacas.or.oov.bí - portâl dâ lransparência. Nossa
Senhora das Graças (PR), 01 de selembro de 2022. Ctodoado
Aparecido Rigiêíi - PíêÍeilo Municipal.

§5Go42022

I Noua §antoBorbora

O Vunacipio dc Nov. Saíra Báó.râ. Endo dô Pârnná. arEvôs da prcgci6.
dcsisnâda pcla Poíán. n" 0l:201:. no úso dc suas at;bújçôcs. româ público
c para conhccimcnlo dos inlcressados sm paíicipar da licitação cm cpigrafc.
â qual têm por objcb a conÍrâtrçio d. empr.s. pin pÍrst.§Âo de 3.niços
ortirl.do3 de geEnci:m.lio de Íomerime.to de mDbrsrft êt p.r. os vehrb§
pert.ocentn r Ímt. munkip.l. corn Íorneclmenro d. ..riio ú.ti.||ci.do prrâ
c.d. r"ícElo. qü€ fo'u efei!.adar akeGçõês no.di!âI. F&e âo cxposro. ficãm
ale.À&s Às seguinles dâlÀs:

Tipo: UenoÍ P..ço Por Lole(ÀteãorTrIr Adntrbtmriva)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÂS: das 0lh00min do dia 23,0E/2022 às
08h29min do dia 1910)/2022_

ABERTLiRA DAS PROPOSTÀS: d.50Eh30minlk 08h59mindo diô 19i09 102:.
INiCIODASESSÀO DE DrSptr'TA DE PRECOS: às 09h00Ínin ôdia l9/0) 20t2.
LOC^L: irw§.bllohrr.aoh
Prêço máxi,no: RS l.ó50.49r,50 (üIn milião. sctucebto. G cinqrent, bil.
qurtmcetrto! € mverh c om ÍÊri§ € cll|qu.atr cerravos).

IúellrisAfgflgtltrAl: pod€rão *r obridâs .m horário de exp€dienre na
P.efeitnB Municipal dc Nova Ssta BáÍbara. sito à Rl]á \Àhlriiri.to Bincncoun de
M@cs n'2:2. p.lo lônc: 4i-i166-8 t l:1. ou por Emsit: licita.aoíâ nsb.lr.sor:br

9557812022

I Moreira Sales

PREFf,ITLRA }IU\ICIPAL DE }IOR[IRA SAI,ES
ESTADO DO PÂRT\,i
avrso Dr LICrtAÇio

Prêgào Prcscnciâl 05í2022
ob.jcto: SclcÍào d. pÍopostâ§ lisando â contrrlaçào dc €mpÍ.sa para â presraçào

de s.rviço com hospêdâg.m. alimcnta{ào ê lrânspon. pâr, clinicls c hospitais nâ

ciládc dc Cúitrbo c Ícgiõo mctropolibr,- páE pacrêorcs qü. <{ eMtrrre em

Regimê dê El(ccwào: Mênor prcso glob6l.

Vãlor Toral: RS ó3.000,m (sêsscnla . rrês mil).
Dârâ Âb.nüÉ: I 9 dÊ S.rembro de 2022. as 09hl0min.
Irfortl| çôes Complcme ârês c Âqüisisão dt Edital Flo Foi.: ,r4 3512 8l 19 -
licir&ú2@.morcirÀsal€s.prsov b(

9564q2022

Avrso -DE LrcrrAÇÃo , MooaLtDAoE DE LtclrAÇÃo: pREGÀo
ELETRôNrco N. o41t2o22 Tlpo: MENoR eneçô eon treu-
LETTAÇÂo ExcLusIVA PARA ME, EPP E MEL'SSTEMA oE
REGISIRO OE PREÇOS- O MlJnrcipro dê Nossa Senhoíe c,as cíaÇâs.
estâdo do Paraná. IORNA PUBLICO aos rnreressâcros qu€ íêâtizâni
proce.sso de llcatâÉo na ínoctelidade de PREGÂO ELETRÔNGO n.
U112O22, e coníorme esp,êciÍcâ@s desie ceíame nâs condições
fxadas flo Ediial e seus anexos. OBJETO: Registro de preços parâ
aquisi@s fubres e de Íoma írâcionada de filros, óleo tubrificante e
produtos coÍÍêletos. deslinados à manutênÇão dos veicubs e máquinâs
de frotiâ municipel do municÍpio de Nossa Senhora des Grâças, êstâdo
do Paraná. Vâlor Máximoi Rg 287-665.78 (duzenios ê oitenta e setê mit,
seiscentos e sess€ntâ e cinco íêeis e selênle ê oito cêntavos)
ABERTUM: 0€h30min do dia 20ttgt2122; Retirâda do edib,, Locât
pare iníormações: Selor d€ Licil4ôes - PÉç3 Depúedo Nitson B.
Rabâs, 131, Centro, Nossâ SenhoÍa dâs Graças - pR, telefoí\e (44)
3:]12-1150, ou pelo endeíe@ etelrônico do Munrcípio
www.nossiasenhoràdasOracas.or.oov.br - poítal clâ tÍanspeÍênc,a. Nossa
SenhoÍa das Graçâs (PR), 02 de setembÍo de 2022. Ctodoatdo
Aparêcido Roieíi - Prêíeito Municipat.

9fi21nO22

at rso t.ALTERAÇÀo Do f,DtrAL E REABf,RTUR^ DE pRAzo
REF. PRrGÀo f,LEÍRôrlco \. ,ti/2022

Sne

llott S.r!. Birb.rr 0?J09l2022-

f,l.ine C.isrinâ Lü.ttk do. S.trro.
Prcgo€irr

PoÍt.rii ro0l2/2022

95580i 2022


